
Este edital adota, por analogia, os critérios de habilitação previstos no 
EDITAL DA TOMADA DE PREÇOS Nº 3/2021, PROCESSO Nº 26192/2021-0, do 

TCE/CE 

Processo nº . 08.11.2023/01 
Modalidade: Tomada de Preços 

Data da Emissão: 28 de novembro de 2023 
Data da Licitação: 18 de dezembro de 2023 
Hora da Licitação: 09:00 hs 

Tipo da Licitação: Menor Preço 

Critério de Julgamento: Preço Global 

Regime de Execução: Indireta, empreitada por preço Global. 

Dotação Orçamentária: Exercício: 2023. Projeto Atividade: 0401 26 782 0006 

1.019 - Implantação da Sinalização de Trânsito. Classificação Econômica: 

4.4.90.51.00 Obras e instalações. 
Unidade Administrativa: Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo 

A Prefeitura Municipal de Itapajé, por intermédio de sua Comissão Permanente de 

Licitação, torna público para conhecimento dos interessados que em sua sala, na 
sede da Prefeitura Municipal, na RUA SÃO FRANCISCO, Nº 225, CENTRO, ITAPAJÉ- 

CE - CEP: 62.600-000, fará licitação, na modalidade Tomada de Preços, no tipo e 

regime supracitado, para atendimento do objeto desta licitação, observadas as 

disposições contidas na Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93, suas alterações 

posteriores, legislações pertinentes e demais condições fixadas neste Edital. 

Na data, hora e local indicados neste Edital a Comissão de Licitação receberá dos 
participantes deste certame, simultaneamente, 02 (dois) envelopes, sendo: 

Envelope nº 1. Documentos de Habilitação; 
Envelope nº 2. Proposta de Preço. 

1.DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente Edital é a Contratação de empresa para execução de 

sinalização horizontal e vertical na sede do Município de Itapajé-Ce. 
1.2. Constituem Anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante: 

1.2.1. Anexo | - Minuta da Proposta de Preços; 

1.2.2. Anexo Il - Memorial de Cálculo, Orçamento e Composição de Preço Unitário; 

1.2.3. Anexo III - Cronograma Físico Financeiro, BDI e Tabela de Encargos Sociais; 
1.2.4. Anexo IV - Memorial Descritivo e Especificações Técnicas e Plantas; 

1.2.5. Anexo V - Minuta Contratual; 
1.2.6. Anexo VI - Projeto Básico. 
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2.0. DAS CONDIÇÕES E DAS RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderá participar desta licitação qualquer empresa regularmente estabelecida 
no País, cadastradas no CRC (Certificado de Registro Cadastral) do Município de 
Itapajé, especializadas no ramo pertinente ao objeto desta licitação, ou que 

comprovem junto a esta Comissão de Licitação, no prazo de até 3 (três) dias antes 

do recebimento das propostas, que preencham os requisitos necessários para 

cadastro conforme documentos exigidos para inscrição de fornecedores. 

2.1.1. A apresentação dos documentos para CRC - (Certificado de 
Registro Cadastral) deverão ser apresentados dentro do horário de 

expediente, 08:00 às 12:00 e 14:00 às 17:00, e nas sextas-feiras 

somente até às 12:00. 

2.1.2. A apresentação de documentos incompletos para emissão do 

CRC não contará no prazo para efeitos de cadastro prévio. 

2.2. Não poderá participar da presente licitação licitante: 
a) que incorrer nas penalidades previstas no art. 87, incisos IIl e IV, da Lei nº 
8.666/93; 
b) com faléncia decretada; 

2.3. A observancia das vedações deste item é de inteira responsabilidade da 
licitante, que, pelo descumprimento, sujeita-se as penalidades cabiveis. 

2.4. 0 extrato deste instrumento convocatério será publicado em , Didrio Oficial do 

Estado - DOE, Jornal de Grande Circulagdo - O Povo, site: 

https://licitacoes.tce.ce.gov.br/ e permanecera afixado no quadro de Avisos da 
Prefeitura Municipal. Sua cópia podera ser obtida junto a Comissdo Permanente de 

Licitagdo, na RUA SAO FRANCISCO, N2 225, CENTRO, ITAPAJE-CE - CEP: 62.600- 
000, no hordrio de 08:00 as 12:00 horas, mediante o pagamento do custo de 
reprodugdo grafica. 

2.5. Alegagdes posteriores relacionadas com o desconhecimento do objeto licitado 
não serdo consideradas para reclamações futuras, nem desobrigam a sua execugao. 
2.6. Ndo sera permitida a participagdo de um mesmo representante para mais de 
uma licitante. 

DA PARTICIPACAO DE CONSORCIOS: 
2.7 - No caso da participagdo de empresas reunidas em consércio, deverd 

acompanhar os documentos de habilitagdo, a comprovagdo de compromisso 

publico ou particular do consércio, subscrito pelas empresas consorciadas, com 

apresentagdo da proporgdo de participagdo de cada uma das consorciadas e 

indicagdo da empresa lider, que deverá representar as consorciadas perante a 

contratante, observadas as normas do art. 33 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993. 
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2.8 - Deverão ser apresentados os documentos exigidos nos arts. 28 a 31 da Lei 

Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, por parte de cada consorciado, 

admitindo-se, para efeito de qualificação técnica, o somatório dos quantitativos de 

cada consorciado, e, para efeito de qualificação econômico-financeira, o somatório 

dos valores de cada consorciado, na proporção de sua respectiva participação. 

2.9 - As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas 

obrigações do consórcio na fase de licitação e durante a execução do contrato. 

2.10 - Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida a constituição e o 

registro do consórcio, nos termos do compromisso. 

2.11. - Apenas os consórcios compostos exclusivamente por membros 

enquadrados como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte poderão 

usufruir dos benefícios legais da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, desde que a soma do faturamento das empresas consorciadas 

não ultrapasse o limite previsto no inciso II, artigo 3º, da Lei Complementar 

Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006 

3.0. DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E DA PROPOSTA DE PREÇOS 

3.1. Os documentos de habilitação e a proposta de cada licitante deverão ser 

apresentados em envelopes distintos, indevassáveis e colados, sob pena de 

desqualificação, contendo em sua parte externa as seguintes informações: 

ENVELOPE 01 - “DOCUMENTAÇÃO” 
TOMADA DE PREÇOS N.º 14.11.2023.02-TP 3 
COMISSAO DE LICITACAO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAJE 

IDENTIFICACAO E ENDERECO 
ENVELOPE 02 - “PROPOSTA” 
TOMADA DE PREGOS N. 14.11.2023.02-TP 
COMISSAO DE LICITACAO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAJE 

4.0. DA ENTREGA E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 
4.1. Os envelopes “Documentagdo” e “Proposta” deverdo ser entregues na 
Comissdo Permanente de Licitagdo da Prefeitura Municipal de Itapajé, localizada 
na RUA SÃO FRANCISCO, Nº 225, CENTRO, ITAPAJE-CE - CEP: 62.600-000, na data 
e hordrio previstos no preAmbulo deste instrumento convocatério. 
4.2. 0 Municipio de Itapajé não se responsabilizara por envelopes enderegados via 

postal ou por outras formas, entregues em local diverso do expresso no item 4.1., e 

que, por isso, não cheguem a data e hordrio previstos no preambulo deste 

instrumento convocatério. 
4.3. Na sessão de abertura dos envelopes “Documentagdo” poderão ser abertos os 

envelopes “Proposta”, se, presentes os prepostos de todas as licitantes, desistirem 
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expressamente do interpor recursos de decisdes referentes a fase de habilitagdo, 

nos termos do art. 43, inc. IIl e artigo 109, $ 1º da Lei Federal n® 8.666/93. 

4.4. A licitante que se fizer representar deverd apresentar documento, 

credenciando seu representante para tal fim, considerando-o com poderes para 

praticar todos os atos necessarios ao procedimento licitatorio, exceto os 

expressamente vedados, devendo esse expediente ser entregue pelo préprio 

preposto. 
4.5. Considera-se como representante qualquer pessoa credenciada pela licitante, 
mediante procuração ou documento equivalente, para manifestar-se em seu nome. 

4.6. Somente o representante credenciado poderd usar da palavra, apresentar 
reclamagdes e assinar Atas, bem como renunciar ao direito de interpor recurso. 
4.7. As licitantes deverdo apresentar por escrito as manifestagbes que julgarem 
necessarias as quais serdo anexadas as Atas de abertura dos envelopes 
“Documentagdo” e “Proposta”. 

5.0. DA DOCUMENTACAO DE HABILITACAQ 

5.1. As licitantes deverdo apresentar os documentos abaixo relacionados, em 
original ou cópia legivel autenticada por cartério competente ou por órgão de 
Imprensa Oficial, com vigéncia plena até a data fixada para a abertura dos 
envelopes “Documentagao”: 

5.2. Da Habilitagao Juridica: 

5.2.1. Certificado de Registro Cadastral - CRC, devidamente atualizado, emitido pela 

Prefeitura de Itapajé, Ce, no ramo pertinente a esta licitagdo ou o comprovante 

fornecido por esta que preenche os requisitos de que trata o item 2.1.; 

Obs: Adotamos por analogia, os critérios de habilitagdo previstos no EDITAL DA 

TOMADA DE PRECOS N2 3/2021, PROCESSO N° 26192 /2021-0, do TCE/CE. 

5.2.2. Ato Constitutivo: 

5.2.2.1. No caso de empresario individual: inscri¢do no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

5.2.2.2.Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitagdo ficará 

condicionada a verificagdo da autenticidade no sitio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 
5.2.2.3.No caso de sociedade empresaria ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 

de documento comprobatério de seus administradores; 

5.2.2.4.Inscrigdo no Registro Publico de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbagdo no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 

sucursal, filial ou agéncia; 
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5.2:2.5, No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 

indicação dos seus administradores; 

5.2.2.6. Decreto de autorizagdo, em se tratando de sociedade empresdria 

estrangeira em funcionamento no País; 

5.2.2.7. Os documentos acima deverdo estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidagdo respectiva; 

5.2.3. Documento de Identidade e CPF dos sécios; 

5.3. Relativos a Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

5.3.1. prova de inscrigdo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas - CNPJ; 

5.3.2. prova de inscri¢do no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 
houver, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compativel com o objeto contratual; 

5.3.3. prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certiddao Negativa ou 
Positiva com efeito de negativa de Débitos de Tributos e Contribui¢des Federais, 

emitida pela Secretaria da Receita Federal - SRF, Certiddo quanto a Divida Ativa da 
Unido emitida pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN e 
Contribuições Sociais nos termos das alfneas ‘a’ a ‘d’ do parégrafo tnico do art. 11 

da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991), e com a Fazenda Estadual e a Municipal, 
do domicilio ou sede da licitante, na forma da lei; 

Parégrafo Unico. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais 

relacionados ao objeto licitatério, deverd comprovar tal condição mediante a 
apresentagdo de declaragio da Fazenda Municipal do domicilio ou sede do 

fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei; 

5.3.4. prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Servigo 
(FGTS) demonstrando situagdo regular no cumprimento dos encargos sociais 

instituidos por lei; e, 

5.3.5. prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justi¢a do Trabalho, 

mediante a apresentagdo de certiddo negativa, ou positiva com efeito de negativa, 
nos termos do Titulo VII-A da Consolidagdo das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 12 de maio de 1943. 

5.3.6. as microempresas e empresas de pequeno porte deverdo apresentar toda a 
documentagio exigida para efeito de comprovagio da regularidade fiscal, mesmo 

que esta apresente alguma restrição. 

5.3.6.1. havendo alguma restrição na comprovagio da regularidade fiscal e 

trabalhista, serd assegurado o prazo de 10 dias uteis, cujo termo inicial 
corresponderd ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
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certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 

de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
5.3.6.2. a não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem 

anterior implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital, sendo facultado à Administração convocar as licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da Ata e Contrato ou 

revogar a licitação. 

5.4. Relativos à Qualificação Econômico - Financeira: 

5.4.1. certidão negativa de feitos sobre concordata, recuperação judicial ou 
recuperação extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da licitante; 

Parágrafo Único. a certidão, referida na alínea anterior, que não estiver 

mencionando explicitamente o prazo de validade, somente será aceita com o prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de sua emissão; 

5.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício fiscal, 

já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta 
comercial da sede da licitante, reservando-se a comissão de licitação de solicitar 

acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário, estes 
termos devidamente registrados na Junta Comercial - constando ainda, no balanço, 
o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acham transcrito, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, sendo vedada sua substituição 
por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por indices 
oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 
proposta. 

$1º As demais formas societárias regidas pelo Código Comercial devem apresentar 
o balanço do último exercício social que, via de regra, coincide com o ano civil. Tal 
informação será verificada através dos atos constitutivos societária, devidamente 
registrada no órgão competente; 
$2º As empresas constituídas a menos de um ano apresentarão o Balancete de 
Verificação referente aos dois últimos meses anteriores à data de abertura dos 
envelopes; 

$3º As empresas constituidas a menos de dois meses apresentarão o Balanço de 
Abertura, devidamente registrada no órgão competente; 
$4º As empresas optantes pelo regime de tributação sobre o lucro real/presumido, 

através da escrituração digital SPED (ECD), conforme dispõe os art. 3º da Instrução 
Normativa nº 1.594 de 01 de dezembro de 2015 da Receita Federal do Brasil. 
Ficando a exigência de apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício 
social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 5º da Instrução Normativa 
RFB. 

$5º No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da 
publicação em jornal. 
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$6º para fins de gozo dos beneficios dispostos na Lei Complementar nº 123/2006, 
as licitantes deverão apresentar declaração de enquadramento em conformidade 
com o art. 3º da Lei Complementar nº 123/206, afirmando ainda que não se 

enquadram em nenhuma das hipóteses do $ 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 
123/2006 e documento emitido por órgão oficial que se enquadram na condição 

de ME ou EPP. 

$7º A não apresentação de documentos descritos no item anterior não tornará a 
licitante inabilitada, entretanto, a licitante não poderá fazer uso dos benefícios 

descritos na LC 123/2006. 

5.4.3. Comprovação de que a licitante possui capital social mínimo ou de 
patrimônio líquido mínimo de 10% do valor da licitação, percentual este 
equivalente ao valor global do orçamento, podendo ser comprovado através do 
contrato social, certidão simplificada do corrente ano emitida pela junta comercial 
(capital social mínimo) ou através do balanço patrimonial (patrimônio líquido). 

Parágrafo Único. O valor/orçamento da presente licitação implica no montante 

global de : R$215.418,17 (duzentos e quinze mil, quatrocentos e dezoito reais e 

dezessete centavos). 

5.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

5.5.1. Certidão de Registro da pessoa jurídica expedida pelo Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia - CREA, em que conste no quadro de responsável técnico 
pelo menos um técnico profissional de nível superior habilitado na área de 

engenharia civil. 

5.5.1.1. Em se tratando de empresa com sede em outro Estado, o registro ou 
inscrição na entidade profissional competente deverá portar o visto no CREA/CE 
na forma da Resolução CONFEA n.º 413 de 27 de junho de 1997, por ocasião da 
contratação. 

5.6. RELATIVA À CAPACITAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL 

5.6.1. Apresentar comprovação da licitante de possuir em seu quadro 
permanente, na data prevista no preâmbulo deste Edital, profissional de nível 

! Nos termos do Parecer n. 00005/2021/CNMLC/CGU/AGU: “19. Portanto, se a filial pode até mesmo 
executar uma contratação formalizada com a matriz, não restam motivos para entender que os atestados 

de capacidade técnica emitidos em favor de uma não possam ser aproveitados pela outra, haja vista serem 

ambas rigorosamente a mesma empresa.” 
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superior na área de engenharia civil ou outro devidamente reconhecido pela-— 
entidade competente, detentor de no mínimo 01 (um) atestado ou certidão de 

capacidade técnica, com o respectivo acervo expedido pelo CREA, emitido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove (m) ter o (s) 
profissional (is) executado obras ou serviços de engenharia de características 
técnicas similares as do objeto ora licitado, atinentes às respectivas parcelas de 
maior relevância, não se admitindo atestado (s) de Projetos, Fiscalização, 

Supervisão, Gerenciamento, Controle Tecnológico ou Assessoria Técnicas. 

5.6.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem são consideradas 
parcelas de maior relevância: 

ITEM DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
FAIXA HORIZONTAL / TINTA REFLETIVA / RESINA ACRÍLICA 
PEDRA PORTUGUESA 2 CORES 

5.6.2. Entende-se, para fins deste edital, como pertencente ao quadro permanente: 
sócio, diretor ou responsável técnico. 

5.6.3 Comprovação do vínculo profissional formal do responsável técnico e 
empresa licitante, que poderá ser feita mediante apresentação de um dos seguintes 

documentos: 

I. no caso de vinculo empregatício: cópia da Carteira de Trabalho e Previdéncia 

Social (CTPS), expedida pelo Ministério do Trabalho, contendo as folhas que 
demonstrem o n? de registro, qualificagdo civil, contrato de trabalho e ultima 
alteragdo de salário; 

II. no caso de vinculo societdrio: ato constitutivo da empresa devidamente 
registrado no órgão de Registro de Comércio competente, do domicilio ou da sede 
do licitante. 

111. no caso de profissional auténomo, contrato de prestagdo de servigo. 

5.6.3.2. Com base no artigo 43, $ 32, da Lei n® 8.666/93, a Prefeitura de Itapajé, se 

reserva o direito de consultar o CNIS (Cadastro Nacional de Informagdes Sociais), 
para comprovar o vinculo empregaticio do(s) responsével (is) técnico(s) detentor 
(es) dos atestados com o licitante. 
5.6.4. O(s) profissional (is) responsavel (is) técnico(s) indicado(s) deverdo 

participar permanentemente dos servigos objeto desta licitagdo e constar 
obrigatoriamente: 

5.6.5. A licitante deverá juntar declaragdo expressa assinada pelo (s) Responsavel 
(eis) Técnico (s) detentor (es) do (s) atestado (s) apresentados para fins desta 
licitagdo, com firma devidamente reconhecida em cartério, informando que o (s) 

mesmo (s) concorda (m) com a inclusio de seu (s) nome (s) na participagdo 

permanente dos servigos na condigdo de profissional responsavel técnico. 

5.6.5.1. O responsével técnico somente poderd representar uma única empresa, 
sob pena de inabilitagdo. 
5.6.7. Somente serdo aceitas CAT Com registro de atestado, conforme 

jurisprudéncia do TCU, Acórdão n. 09/2011 - Plenario, Item 1.8.4. 
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5.7. CAPACITACAO TECNICO-OPERACIONAL 
5.7.1. Apresentar certiddo (Ges) ou atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) 
juridica(s) de direito publico ou privado, devidamente registrado(s) na entidade 
profissional competente, em que figurem o nome da empresa concorrente na 

condigdo de “contratada”, demonstrando que a empresa executou diretamente 
obras ou servigos compativeis em caracteristicas semelhantes ao objeto licitado, 
conforme parcela de maior relevancia: 

Mg ne AL 

ITEM DA PLANILHA ORCAMENTARIA QTD.DO | RELEVANCIA 
- PROJETO (50%) 

FAIXA HORIZONTAL / TINTA REFLETIVA / RESINA 
ACRILICA 980,97 490,48 

PEDRA PORTUGUESA 2 CORES 436,60 218,30 

5.7.2. Os atestados exigidos no subitem anterior, para serem aceitos, deverao ter 

as seguintes informagdes: 

5.7.3. certiddes de acervo técnico (CAT) ou as anotagbes e registros de 
responsabilidade técnica (ART/RRT) emitidas pelo conselho de fiscalizagao 
em nome dos profissionais vinculados aos atestados, como forma de 

conferir autenticidade e veracidade as informagdes constantes nos 
documentos emitidos em nome das licitantes. (Fundamento: Acérdao 

3094/2020: Plenário, relator: Augusto Sherman TCU) 

5.6. Demais Declaragoes: 
5.6.1. declaragao, sob as penalidades cabiveis, de que encontra-se idonea para 
contratar com o Poder Público e da inexisténcia de fatos supervenientes 

impeditivos para a sua habilitagdo neste certame; 

5.6.2. declaração de que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituigdo Federal e no inciso XVIII do art. 78 da Lei n? 8.666/1993, que não 

utiliza mão de obra direta ou indireta de menores; 

5.6.3. declaragdo, que ndo possui em seu quadro societario servidor publico da 
ativa ou empregado de empresa publica ou de sociedade de economia mista; 
5.7. Os documentos, dentro de seus prazos de validade, poderão ser apresentados 
em original, por qualquer processo de cópia autenticada em cartério competente, 

ou publicagdo em órgão de imprensa oficial. 
5.7.1. A certiddo que não estiver mencionando explicitamente o prazo de validade, 
somente serd aceita com o prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de 

sua emissao; 

5.8. Sera inabilitada a licitante que deixar de apresentar qualquer documento 

exigido, ou apresenta-lo em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

5.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 
Presidente da Comissão de Licitagdo suspenderá a sessdo, informando nova data e 

hordrio para a continuidade da mesma. 
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5.10. Os documentos mencionados acima não poderão ser substituídos por . 
qualquer tipo de protocolo ou apresentados por meio de cópias em fac-símile, 
mesmo autenticadas. 

5.11. A Comissão de Licitação não autenticará cópias de documentos exigidos neste 
Edital. 
5.12. A Comissão poderá a qualquer tempo, solicitar documentos já autenticados 
ou outros documentos que formulem o seu poder de convencimento, para fins de 

verificação, sendo a licitante, obrigada a apresentá-la no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito horas), contados da solicitação, sob pena de inabilitação. 
5.13. Todos os documentos apresentados (habilitação jurídica, regularidade fiscal e 
trabalhista) pelo licitante deverão ter o mesmo CNPJ e endereço, salvo disposição 

em contrário expressa. 
5.14. Quanto todos os licitantes, forem inabilitados ou todas as propostas forem 

desclassificadas, facultará a Administração fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) 
dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas 
escoimadas das causas referidas da sua inabilitação ou da desclassificação da 

proposta de preços. 

6.0. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

6.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada conforme o Modelo - Anexo I, em 
uma via, processada em computador, com identificagdo do proponente e assinada 
pelo seu representante legal, engenheiro(s) responsaveis, devidamente 

identificado e qualificado, dela constando, obrigatoriamente: 
6.1.1. Preço global; 
6.1.1.1. A proposta de pregos devera ser acompanhada da planilha orgamentéria, a 
composigdo de prego unitério, o Cronograma Fisico-Financeiro, o BDI e a Tabela de 
Encargos Sociais e demais pegas técnicas que se fagam necessaria a apresentagao 

da proposta, devidamente assinados pelo representante legal da proponente e 

Engenheiro Responsavel, sob pena de desclassificagao do certame; 
6.1.3. Endereço do licitante, e-mail, telefone; 

6.1.4. Indicagdo do prazo de validade da proposta, que devera de ser de, no 

minimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentagao. 
6.1.5. O Prazo de execugdo do objeto contratual serd de 3 (trés) meses, podendo 

ser prorrogado. 

6.2. Nos pregos propostos, deverdo estar incluidos todos os valores incidentes, 
direta ou indiretamente, sobre a execução do objeto do presente Edital. 
6.3. A apresentagio da proposta por parte da licitante significa pleno 
conhecimento e integral concorddncia com as clausulas e condigbes deste 

instrumento e total sujeição as legislagdes pertinentes. 
6.4. É vedado a utilizagio de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso ou 
reservado, que possa, ainda que indiretamente, elidir os principios que regem o 
procedimento licitatério, conforme estabelece o Estatuto da Licitagdo Pública. 

6.5. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, 
inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, nem prego ou vantagem 

baseada nas ofertas dos demais licitantes. 
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6.6. Não serdo admitidos pregos globais ofertados a nivel simbélico, irrisério ou 

igual ao valor zero. 

6.7. Serdo desclassificadas as propostas que ndo atendam as exigéncias deste 
Edital, ou ainda, apresentem pregos manifestamente inexequiveis. 

6.8. Em nenhuma hipétese podera ser alterada, quanto a seu mérito, a proposta 

apresentada, seja quanto ao preço, condi¢do de pagamento ou quaisquer outras 
que importem em modificagdes dos seus termos originais. 
6.9. O licitante deverá estudar minuciosamente o projeto e especificagoes 
referentes aos servigos, antes da abertura da licitagdo, pelo que, em caso de 

adjudicagdo estard obrigado segui-los sem margem para alegativa de 
desconhecimento destes. 

6.9.1. Fica o licitante ciente sobre a necessidade de manifestar-se acerca da 

concordancia da prorrogagdo e revalidagdo da proposta, antes do 
vencimento da mesma, por igual e sucessivo perfodo. A falta de 
manifestagao libera o licitante, excluindo-o do certame licitatério. 

6.9.2. Em situação em que a proposta venga antes da sessdo publica de 
abertura da mesma a não prorrogação e revalidagdo por parte do licitante 

resulta em sua não abertura, passando a condição de invalida. 

6.9.3. No caso de a proposta vir a vencer após a abertura dos precos, a 

mesma deverd ser prorrogada e revalidada até a contratagdo, sob pena de 
exclusdo do presente certame. 

7.1. A presente Licitagdo na modalidade Tomada de Pregos serd processada e 
julgada de acordo com o procedimento estabelecido no art. 43 da Lei nº 8.666/93 e 
suas alteragdes posteriores. 

7.2. Recebidos os envelopes “1” DOCUMENTOS DE HABILITAGAO, “2” “PROPOSTA 

DE PRECOS”, proceder-se-á a abertura e a andlise dos envelopes referentes a 
documentagdo. 
7.3. Em seguida serd dado vistas dos documentos aos licitantes para que 

rubriquem e procedam, se quiserem, ao exame e se utilizem das faculdades outras 

previstas na Lei. 

7.4. Divulgado o resultado da habilitagdo, a Comissdo, ap6s obedecer ao disposto 

no art. 109, inciso |, alinea “a”, da Lei de Licitagdes, salvo desisténcia expressa, fard 

a devolução aos inabilitados, dos seus envelopes- proposta de prego lacrados. 
7.5. Abertura das propostas de pregos das licitantes habilitadas que serão 
examinadas pela Comissdo e licitantes presentes. 

7.6. Divulgação do resultado do julgamento da proposta de pregos e observancia ao 
prazo recursal previsto no art. 109, inciso I, alinea “b”, da Lei nº 8.666/93, salvo 

desisténcia expressa. 
7.7. Após a fase de habilitagdo, não cabe desisténcia de proposta, salvo motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pela Comisséo de Licitagdo. 
7.8. Após a execugdo dos envelopes pelos licitantes, ndo serdo aceitos quaisquer 
adendos, acréscimos ou supressdes ou esclarecimentos sobre o contetido dos 

mesmos. 
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7.9. Os esclarecimentos, quando necessérios e desde que solicitados pela Comissão 
deste Municipio, constardo obrigatoriamente da respectiva Ata. 

7.10. É facultado à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, 
promover diligéncia destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão de documentos ou informagdes que deveria constar 
originariamente da proposta. 

7.11. Será lavrada Ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo 

licitatério, que sera assinada pela Comissdo de Licitagio e pelos licitantes 
presentes, conforme dispde § 12 do art. 43 da Lei de Licitagdes. 

7.12. Nao havendo possibilidade de apreciagdo imediata da documentacédo, a 
Comissdo suspenderd os trabalhos e divulgara o resultado, de habilitagdo e/ou de 
classificagdo, nos meios de Imprensa que o Municipio dispuser. 

MiNcino ne PNE 

8,0. DO JULGAMENTO 
8.1. Para o julgamento da proposta mais vantajosa, levar- se- à em conta, como 
fator determinante, o MENOR PREÇO GLOBAL, desde que observadas as 

especificações e outras estabelecidas neste instrumento convocatório e na 

legislação pertinente. 

8.2. Será desclassificada a proposta que: 

8.2.1. Não atenda aos requisitos deste instrumento convocatório; 

8.2.2. Apresente preço simbólico de valor zero, superestimado ou manifestamente 

inexequível, incompatível com os preços e insumos de mercado, assim 
considerados nos termos do disposto no art. 44 e art. 48, inciso II, da Lei Federal 

n.28.666/93; 
8.2.3. Apresente prego baseado em outra(s) proposta(s),inclusive com o 
oferecimento de redução sobre a de menor valor; 

8.2.4. Contenha em seu texto rasuras, emendas, borrdes, entrelinhas, 

irregularidade ou defeito de linguagem capazes de dificultar o julgamento; 
8.2.5. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate far - se - á 

nos termos do § 2º do art. 45 da Lei 8.666/93. 

8.2.6. Na andlise das propostas não serdo consideradas ofertas e outras 
informagdes não solicitadas neste instrumento ou em diligéncias. 
8.2.7. No julgamento das propostas, a Comissdo Permanente de Licitagdo poderá, a 
seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais 

especializados. 
8.2.8. A Comissdo Permanente de Licitagdo poderá desconsiderar evidentes falhas 

formais sanaveis e que não afetem o seu contetido. 

9.0. DA ADJUDICAÇÃO 
9.1. A adjudicagdo da presente licitagdo ao licitante vencedor serd efetivada 
mediante termo circunstanciado, obedecida a ordem classificatéria, apds 

ultrapassado o prazo recursal. 

10.0. DO PRAZO, DAS CONDICOES GERAIS PARA CONTRATACAO E DO 
RECEBIMENTO DA OBRA 
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10.1. Anexo - I Projeto Basico. 

11.1. Conforme Minuta de Contrato, anexo ao presente edital. 

12.0. DAS SANCOES 
12.1. Conforme Minuta de Contrato, anexo ao presente edital. 

13.0. DA RESCISÃO 
13.1. Este contrato poderd ser rescindido, por notificagdo extrajudicial, nas 
hipéteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93. 
13.1.1. Além das hipdteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, 
constituem causas de rescisao de contrato: 

13.1.1.1. Interromper a execução do objeto contratado por qualquer prazo, sem 
motivo que justifique e sem autorizagdo expressa e escrita do Contratante. 
13.1.1.2. Se a Contratada se conduzir dolosamente; 
13.2. Além das hipéteses anteriores, poderd o Contratante rescindir o contrato, 

independentemente de qualquer procedimento judicial ou pagamento de 

indenizagdo, por faléncia, concordata, dissolugdo, insolvéncia da Contratada, e em 

se tratando de firma individual por morte de seu titular. 
13.3. É dever da Contratada reconhecer os direitos da Administragdo em caso de 

rescisdo administrativa prevista no art. 77 da Lei de Licitagdes. 

14.0. DOS RECURSOS 
14.1. Das decisdes da Comissdo Permanente de Licitagdo caberdo recursos, nos 
termos do art. 109, da Lei Federal nº 8.666/93, após a divulgação dos resultados 
nos meios de imprensa que o Municipio dispuser. 

14.2. Quaisquer recursos a esta licitagdo deverdo ser interpostos no prazo legal, 
dirigidos ao Presidente da Comissio de Licitagio do Municipio de ITAPAJE, 
podendo ser protocolizados na sala da Comissão de Licitagdo, ou enviados via fax, 

nº ( 0xx88) 3546 1685. 
14.3. Na hipétese de utilizagdo do fax, os originais deverdo ser protocolizados na 

sala da Comissdo de Licitagdo em até 03 (trés) dias corridos da recepgao do 
instrumento de recurso, sob pena de nao acolhimento. 
14.4. Quem fizer uso do sistema, torna-se responsavel pela qualidade e fidelidade 
do produto transmitido e por sua execugdo ao Municfpio de Itapajé. 

14.5. 0 Municipio de Itapajé não se responsabilizara por recursos enderegados via 
postal ou por outras formas, entregues em local diverso do indicado, e que, por 

isso, ndo sejam protocolizados no prazo legal. 

14.6. Interposto recurso, dele serd dado ciéncia as licitantes, através de publicagao 

nos 6rgdos de imprensa que o Municipio dispuser, na forma da Lei, que poderão 
impugna-lo no prazo previsto no art. 109 da Lei n.2 8.666/93. 
14.7. A impugnação aos termos do instrumento convocatério podera ser interposta 

por qualquer cidadão ou licitante nos prazos estabelecidos no artigo 41 da Lei 

Federal nº 8.666/93, dirigida a Comissdo Permanente de Licitação. 
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14.8. O poder de representagdo do signatdrio do instrumento de recurso ou das 
impugnagdes aos recursos e aos termos do instrumento convocatério devera ser 
comprovado. 

15.0. DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE 
15.1. Conforme Anexo - I Projeto Basico. 

16.0. DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA 
16.1. Conforme Anexo - I Projeto Bésico. 

17.1. A dotagdo orçamentária destinada ao pagamento do objeto licitado está 
prevista sob n.º Exercicio: 2023. Projeto Atividade: 0401 26 782 0006 1.019 - 
Implantagdo da Sinalizagdo de Trénsito. Classificagdo Econômica: 4.4.90.51.00 
Obras e instalagdes com utilização de recursos Proprios e através de 

Transferéncias Governamentais. 

18.1. A presente licitagdo podera ser anulada em qualquer tempo, desde que seja 
constatada ilegalidade no processo e/ou no seu julgamento, ou revogada por 

conveniéncia da Administragdo, por decisão fundamentada, em que fique 
evidenciada a notéria relevancia de interesse do Municipio, sem que caiba aos 

licitantes qualquer indenizagao. 
18.2. É vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administragdo Publica 
Municipal de Itapajé, Autarquias, Licitantes Publicas ou Fundagdes, instituidas ou 
mantidas pelo Poder Publico Municipal de Itapajé, participar como licitante, direta 

ou indiretamente por si, ou por interposta pessoa, dos procedimentos desta 
Licitagdo. 

18.3. A homologagdo da presente Licitagdo será feita pela autoridade competente, 
conforme disposto no artigo 43, inciso VI, da Lei nº 8.666 de junho de 1993. 
18.4. Os casos omissos e as dúvidas suscitadas com relagdo a este Edital e seus 
anexos serdo resolvidos pela Comissdo Permanente de Licitagdo, nos termos da 

legislação pertinente. 
18.5. Ocorrendo decretagdo de feriado ou outro fato superveniente, de carater 
público que impega a realizagdo deste certame na data acima mencionada, a 

licitagdo ficard automaticamente prorrogada para o primeiro dia útil subsequente, 

independentemente de nova comunicagdo. 

18.6. Uma vez inclufdo no processo licitatério, nenhum documento sera devolvido, 

salvo se original a ser substituido por c6pia reprografica autenticada ou tratar-se 

dos envelopes de licitantes desqualificados e envelopes “Proposta” das licitantes 
inabilitadas. 
18.7. Para andlise da documentagdo ou proposta, a Comissdo de Licitagdo poderá 

promover diligéncia junto aos licitantes, para fins de esclarecimentos, cujos 
documentos deverdo ser apresentados em original ou em cópia autenticada por 

cartoério. 
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18.8. O não cumprimento da diligência poderá ensejar a inabilitação ou 
desclassificação da licitante. 

18.9. Se o licitante considerado vencedor deixar de assinar o contrato ou o termo 
equivalente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da 

convocação, sem que tenha solicitado prorrogação de prazo mediante justificativa, 

por escrito, e aceita pelo Município de Itapajé, poderão ser convocados as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pela primeira classificada, podendo optar por 

revogar a licitação, nos termos do art. 64, $ 2º, da Lei Federal nº 8.666/93. 
18.10. As solicitações de esclarecimentos deverão ser encaminhadas por escrito 
em até 48 (quarenta e oito) horas antes da abertura dos envelopes, a Comissão 
Permanente de Licitação, na RUA SÃO FRANCISCO, Nº 225, CENTRO, ITAPAJÉ-CE - 

CEP: 62.600-000, no horário de 8:00 às 12:00 horas. 

18.11. A Comissão de Licitação não concederá tolerância após a hora marcada para 
o início da licitação. 
18.12. No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes 

qualquer tipo de reclamação ou indenização, fica assegurado a autoridade 
competente: 
18.12.1. Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente 

Tomada de Preços, dando ciência aos interessados na forma da legislação vigente; 

18.13. Fica eleito o foro da Comarca de Itapajé, Estado do Ceará, para solucionar 

quaisquer questões oriundas desta licitação. 

Itapajé/CE., 28 de novembro de 2023. 

s. —— ” 
EANUANY invlkpl.x(« LAY 

Franciano Franca Cordeiro 
a Comissdo Permanente de Licitagdo 
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Processo Licitagdo nº 08.11.2023/01 
Tomada de Pregos n.2 14.11.2023.02-TP 

RUA SAO FRANCISCO, Nº 225, CENTRO - FONE: (85) 3346-1015 
CNPJ: 07.683.956/0001-84 — CEP: 62.600-000 — ITAPAJE/CE 

WWW.ITAPAJE.CE. .BR 



oâoâ,wu.%zo 
D
 

extpuuoBua 
000-009Z9 

dãO 
“OMLNÃO 

‘0L 
'OOSIONVAId 

OVS 
VN 

v8-LOD0/9S6 
ES9'20 

TdNO 

ç) 
wWW 

sanbi 
y 

581, 
OADSS 

| 
ey 

l 
2 

1
o
y
 o 

2 
oror o 

.” 
29/ArvavL| 

30 TVdl9INNW VUNLIAIIHd 

—
 

E
 

™
 

P
 

906010V 
Bleriog 

SOnEJUSO 
ajasSazaq 

é SIER) 
OHOZ3( 

e SOJUBJONEND 
NW 

SZUIND 
@ S03UsZNg 

. 
a
l
 

L
B
E
 

i
o
L
w
o
w
A
 

/ 

87°965°SY 
o
A
 

68'120°691 
‘OLNFHVSHO 

HOWA 
. 

" 
. 

f 
A 

OQVZINVATYO 

plioesis 
s
 

É
 

FFs 
e
 

o 
e
 

09 
WA 

VALIZ 1438 VION3LMIACV/OYÔVINANV1NDaN 
30 VOVId| 

— o
 

Fm 

610660 
TVOLIMAA 

OYOVZIIVNIS 
v 

6871200l 
|89'0EC 

e8'8h 
s8L 

09'9eh 
W 

vuaNaS 
S3HOO 

ZVSANONLYO 
VACAd| 

— 
seglo 

vee 

58992 
9 

6v'er 
Ex 

ez'8e 
ve'6er 

W 
Va3NAS 

(.£) WWS/=0 
OL.09SA/d 

OONVE 
OAd 

OBNL| 
86520 

(343 

ez'126€ 
62108 

e
 

80651 
8961 

e 
E
N
E
 

OVSVAZIA 
/S OLFHONOD 

30 OYÓVOIIAV 
3 OLNIWVONYT| 

#0910 
ET 

120250 
3V 

Sr'reror 
v8'618 

es'eL) 
1€'9v9 

89’61 
en 

IavNIS 
- 009 VHIZNOL38 

WOD 
OOINYO3W 

O¥Yd3dd 
- (OGVIO8 

OXI3S 
VIAGAN| 

 18vzol 
ree 

i34 
/OLNINIO 

30 VO3S 
VSSVW 

W3) 
62971 

OOVHL 
VdWNOZ 

= %04 
O13HONOD 

zv'18022L 
3qvarigiss3ov 

3solassvd| 
— 

Z€ 

00'88€ 
€T 

96'2L 
05’9 

or'9 
00'00€ 

N 
VHaNIES 

OY¥OYOIdVIOININIOINYOS 
TTYNOIOIHIAIE 

ONILT 1434 
OYHOVL | 

aeard 
zre 

09'7LE 
E 

zove 
[X 

28'90 
16086 

E 
VaaNAS 

VWONIMOV WNISINVALLITAIAS 
VINI/IVINOZISOH 

VXIVA| 
— 

022eo 
Vre 

09'09£'95 
0Y5310¥d 

30 
SONSINVOIN 

3 VANLNIA 
ve 

Z0'8h8 EBl 
TIVINOZIMOH 

OVÍVZIIVNIS 
e 

96'S6E 
L 

99'zeZ 
sc'6h 

1 
'eEB8L 

00'9 
N
 

VHYINIAS 
WVHY8O 

30 
OVYHAVd 

SVIV1d 
18610 

(%4 

96'566') 
SIUYNINITI™ 

SOSINHAS 
z 

00'%81'6 
v8'L6 

pr'6sL 
ov'zL 

00'004 
% 

e
 

I 
V80 

30 
V
0
0
 

OVÔVHBLSININAV| 
— 

Wov 
[ 

007816 
V80 

VA 
OYIVHLSININGY 

Y 

$H 
IVLOL 

1aanoo 
| 

108 
[ 

waanas 
p
 

2 
ORY N

G
O
 

aio 
| 

3avainn 
| 

3iNO4 
oy5RIosaa 

00000 
| 

WaLl 

“3avamn 
21919512 

4| 
¥Od HOTWA 

nnoi| 
:s3avamn| 

- xu.w,_w.ê,ã 

%000 
%000 

Vitdo¥d 
soodsoduiog 

” 
\ 

20001 
i
y
 

AprHE 
OYOVNENOSIQWOOSORIOE 

 IVNIS 
30/3rVavLl 

30 WAIDINOW 
VNLIE:3d| 

‘ININOdONd | É 

cLOZIl 
%E'Ly 

%bYVS 
 OYOVHINOSIANOO 

LS 
N
S
 

30/3NvdvL 
30 OldloiNNIN 00 3038 

wodi 
| 

A
 

saUvivo 
san 

veon 
ovsuar 

anos 
- 

P
N
 

%
s
8
 

— 
08 

EZOZ/LIHBO 
— 

VAVO 
TVOLLH3A 

3 IVINOZIMOH 
OVÔVZITVNIS 

30 
OVÍÓNIIXA 

:V4so| 
R 

4 

WINYLINIWVINO 
V
H
I
I
N
V
 1A 



RESUMO DO ORÇAMENTO 

oBRA: EXECUÇÃO DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL DATA 08112023 — BDI - 26,05% 
S < FonTE vERSÃo RoRa  wes 

LOCAL: SEDE DO MUNICIPIO DE ITAPAJE/CE SEINFRA 0281 COM DESONERAÇÃO 84,00% 47,48% 

PROPONENTE: | PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAJÉ/CE SNAP 202908 COMDESONERAGAD — 8444%  47.48% 
Composicte PROPRIA o% — 000% 

UNIDADES: 10UN 
— VALORPOR | Rs 21541817 

UNIDADE: 

CODIGO  DESCRIGAO PREGO TOTAL % 

1 ADMINISTRAGAO DA OBRA 9.184,00 4,26 

2 SERVICOS PRELIMINARES 1.395,96 065 

3 SINALIZAGAO HORIZONTAL 183.848,02 85,34 

4 SINALIZAÇÃO VERTICAL 
20.990,19 9,74 

VALOR ORGAMENTO: 169.821,89 100,00 

VALOR BDI: 45.596,28 

VALOR TOTAL: 21541817 

Duzentos e Quinze Mil Quatrocentos e Dezoito reais e Dezessete centavos - 

{4 “jo2 

FC.Rodrigues 
Engenheiro Civil 
CREA-CE 340546 

Urbanismo de Itapajé-Ce 
Portaria Nº 0109002/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAJÉ/CE 
CNPJ: 07.683.956/0001-84 
RUA SÃO FRANCISCO, 104, CENTRO, CEP 62600-000 
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osRA: EXECUÇÃO DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL DATA : 08/11/2023 BDI: 26.85% 
FoNTE vERSÃO HORA — MES — REE 

LOCAL: SEDE DO MUNICIPIO DE ITAPAJE/CE GENFRA  0201COMDESONERAGAO  B44e% — 4TA 102078 
FROPONENTE: | PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAJEICE SNAPI 202300 COMDESONERAÇÃO — Baue% — 47AB% — 107202 

4 Composicoe PROPRIA 
| UNIDADES: 1.0UN . om om 

VALORPOR | R$21541817 
| UNIDADE: 

1. ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 

1.1. ADM ADMINISTRAÇÃO LOCAL DE OBRA (%) 

QUANT aTD 

ADMINISTRAÇÃO LOCAL Javant 100,00000000 100,00 

100,00 

2. SERVIÇOS PRELIMINARES 

2.1. 01937 PLACAS PADRÃO DE OBRA (M2) 

õ H aTD 

SLACA DA OBRA [eH 3,00000000|  2,00000000 6,00 

| 600 

3. SINALIZAGAO HORIZONTAL 

3.1. PINTURA E MECANISMOS DE PROTECAO 

3.1.1. C3220 FAIXA.HORIZONTAL/TINTA REFLETIVA/RESINA ACRILICA (M2) 

c L NL oTD 

RUA FAUSTO PINHEIRO CTNL 137,30000000]  0,12000000( 1,00000000 16,48 
(FAIXA DE BORDO (FDB)) 
RUA FAUSTO PINHEIRO C'UNL T124,46000000| — 0,12000000| — 1,00000000 14,94 
(FAIXA DE CONTINUIDADE 
(FCO) 
RUA FAUSTO PINHEIRO CTNC 20,80000000|  0,60000000| 1,00000000 1248 
(FAIXA DE RETENGAO (FRE)) 
RUA FAUSTO PINHEIRO (DA N 0,80000000]  0,90000000| 27,00000000 572 
(SINALIZAGAO NA FAIXA 
ELEVADA) 
RUA TEIXEIRA PINTO | (FAIXA | C'L'NL 257,03000000]  0,12000000|  1,00000000 3084 
DE BORDO (FDB) 
RUA TEIXEIRA PINTO | (FAIXA |C'L'NL 7552000000]  0.12000000( 1,00000000 906 
DE CONTINUIDADE (FCO)) 
[RUA TEIXEIRA PINTO | (FAIXA |CUNL 16,31000000|  0,60000000 1,00000000 979 
|DE RETENGAO (FRE)) 

"A TEIXEIRA PINTO | (FAIXA [CLUNL 4,00000000|  0,50000000( 19,00000000 38,00 
- TRAVESSIA DE 

PEDESTRES (FTP)) 
RUA TEIXEIRA PINTO | (CDRYNC 0,80000000] — 0,90000000| _14,00000000 504 
(SINALIZAGAO NA FAIXA 
ELEVADA) 
RUA TEIXEIRA PINTO Il (FAIXA | C*L'NL 9552000000  0,12000000| 1,00000000 1146 
DE BORDO (FDB)) 
RUA TEIXEIRA PINTO Il (FAIXA | CL'NL 92,32000000| — 0,12000000| — 1,00000000 1,08 
DE CONTINUIDADE (FCO)) 
RUA TEIXEIRA PINTO Il (FAIXA | C'LNL 7,10000000]  0,60000000(  1,00000000 426 
DE RETENGAO (FRE)) 
RUA TEIXEIRA PINTO Il (CDRyNL 0,80000000|  0,90000000|  8,00000000 288 
(SINALIZAGAO NA FAIXA 
ELEVADA) 
RUA MAJOR BARRETO/RUA |C-L'NL 218,17000000|  0,12000000( 1,00000000 26,18 
ANTONIO BRAGA (FAIXA DE 
BORDO (FDB)) 
RUA MAJOR BARRETO/RUA — [C*L'NL 164,54000000] — 0,12000000| 1,00000000 19,74 
ANTONIO BRAGA (FAIXA DE 
CONTINUIDADE (FCO)) 
RUA MAJOR BARRETO/RUA — |C'L'NL 2,00000000| 012000000  6,00000000 144 
ANTONIO BRAGA (FAIXA DE 
MESMO SENTIDO (FET)) 
RUA MAJOR BARRETO/RUA | C'L'NL 25,04000000| 0,60000000| 1,00000000 1742 
ANTONIO BRAGA (FAIXA DE 
RETENGAO (FRE)) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAJE/CE 
CNPJ: 07.683.956/0001 - 84 
RUA SÃO FRANCISCO, 104, CENTRO, CEP 62600-000 
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MEMÓRIAS DE CÁLCULO 

OBRA: EXECUÇÃO DE SINALIZAGAO HORIZONTAL E VERTICAL DATA : 08/11/2023 BDI : 26,85% 

LocaL: SEDE DO MUNICÍPIO DE ITAPAJE/CE 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAJEICE 

“ [UNIDADES: 1.0UN 

VALOR POR 
UNIDADE: 

R$216.418,17 

FoNTE VERSÃO 
SENFRA — 0261 COM DESONERAÇÃO 
SINAPI — 2023/09 COM DESONERAÇÃO 

|composiçõe PROPRIA 

HORA — MES — REF 
BU% a 
Basn - aTABSO 10202 
oo0% — 000% 

% o 

NL aTD 

RUA MAJOR BARRETO/RUA — [c'L'NL 
ANTONIO BRAGA (FAIXA DE 
TRAVESSIA DE PEDESTRES 
(FTP)) 

38,00000000 

RUA MAIOR BARRETO/RUA | C'L'NL 
ANTONIO BRAGA (AREA DE 
CONFLITO) 

140,38000000 — 0,20000000 1,00000000 

RUA MAJOR BARRETO/RUA | C'L'NL 
ANTONIO BRAGA (MARCAGAO 
DO MOTOCICLISTA) 

0,73000000|  1,00000000 3,00000000 

RUA TICO GOMES/RUA CL'NL 
FELIPE SAMPAIO (FAIXA DE 
BORDO (FDB)) 

177,41000000|  0,12000000 1,00000000 

RUA TICO GOMES/RUA CL'NL 
SELIPE SAMPAIO (FAIXA DE 
ONTINUIDADE (FCO)) 

170,28000000|  0,12000000 1,00000000 

|RUATICO GOMES/RUA C'L'NL 
“LIPE SAMPAIO (FAIXA DE 

___TENGAO (FRE)) 

30,06000000|  0,60000000 1,00000000 

RUA TICO GOMES/RUA [ 
FELIPE SAMPAIO (FAIXA DE 
TRAVESSIA DE PEDESTRES 
(FTP) 

4/00000000] 0,50000000 32,00000000 

RUA TICO GOMES/RUA TTN 
FELIPE SAMPAIO (ÁREA DE 
CONFLITO) 

68,66000000( 0,20000000 1,00000000! 1373 

RUATICO GOMESRUA — — [cUNL 
FELIPE SAMPAIO (MARCAÇÃO 
DO MOTOCICLISTA) 

0,73000000] — 1,00000000 4,00000000 292 

TV. AUGUSTO DE CL'NL 
CASTRO/FELIPE SAMPAIO 
(FAIXA DE BORDO (FDB)) 

157,85000000|  0,12000000 1,00000000 1894 

TV. AUGUSTO DE C'L*NL 
CASTRO/FELIPE SAMPAIO 
(FAIXA DE CONTINUIDADE 
(FCO) 

77,55000000|  0,12000000 1,00000000 | 931 

TV. AUGUSTO DE CUNL 
CASTRO/FELIPE SAMPAIO 
(FAIXA DE MESMO SENTIDO 
(FET)) 

2,00000000|  0,12000000 9,00000000 216 

TV. AUGUSTO DE CLNL 
'CASTRO/FELIPE SAMPAIO 
|(FAIXA DE RETENGAO (FRE)) 

15,99000000(  0,60000000 1,00000000 959 

=7 AUGUSTO DE CTNC 
.STRO/FELIPE SAMPAIO 

[TFAIXA DE TRAVESSIA DE 
PEDESTRES (FTP)) 

4,00000000|]  0,50000000 14,00000000 

TV. AUGUSTO DE CLNL 
CASTRO/FELIPE SAMPAIO 
(AREA DE CONFLITO) 

129,95000000]  0,20000000 1,00000000 

CASTROJFELIPE SAMPAIO 
(SINALIZAGAO NA FAIXA 
ELEVADA) 

TV. AUGUSTO DE Q/An 0,80000000| 0,80000000 17,00000000 

TV. AUGUSTO DE CUNL 
CASTRO/FELIPE SAMPAIO 
(MARCAGAO DO 
MOTOCICLISTA) 

0,73000000|  1,00000000 1,00000000 073 

RUA MAJOR BARRETO (FAIXA [C*L*NL 
DE BORDO (FDB)) 

80,64000000  0,12000000 ,00000000 

fifo-Coelho Sampaio 
Secretario Muricipal de Infraestrutura e 

9,68 Urbanismo de Itapajé-Ce 

RUA MAJOR BARRETO (FAIXA |C*L'NL 
DE CONTINUIDADE (FCO)) 

78,04000000| — 0,12000000 1,00000000 9.36 

RUA MAJOR BARRETO (FAIXA |CL'NL 
DE RETENGAO (FRE)) 

13,84000000|  0,60000000 1,00000000 830 

(SINALIZAGAO NA FAIXA 
ELEVADA) 

RUA MAJOR BARRETO Q/2 N 0,80000000| 0,90000000 13,00000000 468 

AV. JUVENAL BARRETO CTLUNL 
MATOS/AV. PERREIRA DE 
MELO (FAIXA DE BORDO 
(FDB)) 

265,23000000| — 0,12000000 1,00000000 31,83 

Portaria Nº 0109002/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAJÉ/CE 
CNPJ: 07.683.956/0001-84 
RUA SÃO FRANCISCO, 104, CENTRO, CEP 62600-000 
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MEMÓRIAS DE CÁLCULO 

OBRA: EXECUÇÃO DE SINALIZAGAG HORIZONTAL E VERTICAL DATA : 0811172023 BDI: 26.85% 

LOCAL: SEDE DO MUNICIPIO DE ITAPAJE/CE 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAJEICE 

UNIDADES: 10UN 

VALOR POR 
UNIDADE: 

R$215.418,17 

Fonte HORA — MEs — Rer 
SENFRA — 0261COMDESONERAÇÃO — - B406% — 4TAB%M 102023 
SNAPI 202303 COM DESONERAÇÃO 

|composiçõe 
4748% — 1012023 

000% — oo0% 

E L NL aoTD 

AV. JUVENAL BARRETO CUNL 
MATOS/AV. PERREIRA DE 
MELO (FAIXA DE 
CONTINUIDADE (FCO)) 

21,44000000| — 0,12000000 1,00000000 257 

AV_JUVENAL BARRETO CTNL 
MATOS/AV. PERREIRA DE 
MELO (FAIXA DE MESMO 
SENTIDO (FET)) 

2,00000000| — 0,12000000 25,00000000 6,00 

AV_ JUVENAL BARRETO CUNL 
MATOS/AV. PERREIRA DE 
MELO (ANEL EXTERNO DA 
ROTATORIA) 

17,22000000] — 0,50000000 1,00000000 861 

AV. JUVENAL BARRETO TTN 
MATOS/AV. PERREIRA DE 
MELO (ANEL INTERNO DA 
2OTATORIA) 

8,46000000]  0,30000000 1,00000000 | 254 

AV_ JUVENAL BARRETO CUNL 
1-41ATOS/AV. PERREIRA DE 

:LO (AREA ZEBRADA) 

81,19000000|  0,21000000 1,00000000 17,05 

RUAS DO ENTORNO DA CLNL 
PRAGA DA ASSEMBLEIA 
(FAIXA DE BORDO (FDB)) 

780,70000000|  0,12000000 1,00000000 

RUAS DO ENTORNO DA CUNL 
PRACA DA ASSEMBLEIA 
(FAIXA DE CONTINUIDADE 
(FCO) 

28,98000000| — 0,12000000 1,00000000 348 

RUAS DO ENTORNO DA C'L'NL 
PRAGA DA ASSEMBLEIA 
(FAIXA DE MESMO SENTIDO 
(FET) 

2,00000000|  0,12000000 69,00000000 16,56 

RUAS DO ENTORNO DA C'L'NL 
PRAGA DA ASSEMBLEIA 
(FAIXA DE RETENGAO (FRE)) 

6,40000000|  0,60000000 1,00000000 384 

RUAS DO ENTORNO DA CNL 
PRAGA DA ASSEMBLEIA 
(FAIXA DE TRAVESSIA DE 
PEDESTRES (FTP)) 

4,00000000| — 0,50000000 12,00000000 24,00 

PRAGA DA ASSEMBLEIA 
(SINALIZAGAO NA FAIXA 
ELEVADA) 

RUAS DO ENTORNO DA (C"L/2)'NL 0,80000000| 0,90000000 12,00000000 432 

RUAS DO ENTORNO DA CTNC 
PRAÇA DA ASSEMBLEIA 
|(AREA ZEBRADA) 

111,57000000] — 0,21000000 1,00000000 

1A DOM AURELIANO MATOS | C*L*NL 
[ AIXA DE BORDO (FDB)) 

19881000000  0,12000000 1,00000000 

RUA DOM AURELIANO MATOS [C*L'NL 
(FAIXA DE CONTINUIDADE 
(FCO) 

81,88000000| — 0,12000000 1,00000000 

RUA DOM AURELIANG MATOS | C“L'NL 
(FAIXA DE RETENGAO (FRE)) 

20,07000000|  0,60000000 1,00000000 

RUA DOM AURELIANO MATOS | C*L*NL 
(FAIXA DE MESMO SENTIDO 
(FET) 

2,00000000(  0,12000000 6,00000000 

RUA DOM AURELIANO MATOS | C*L*NL 
(FAIXA DE TRAVESSIA DE 
PEDESTRES (FTP)) 

4,00000000( 0,50000000 26,00000000 | 52,00 

RUA DOM AURELIANO MATOS | C*L*NL 
(ÁREA DE CONFLITO) 

106,75000000| — 0,20000000 1;,00000000 | 2135 

RUA DOM AURELIANO MATOS [C*L'NL 
(MARCAÇÃO MOTOCICLISTA) 

0,73000000| — 1,00000000 3,00000000 219 

980,97 

3.1.2. C4528 TACHÃO REFLETIVO BIDIRECIONAL: 

UND aTD 

RUA FAUSTO PINHEIRO (EEF JUND 
EUDES MAGALHÃES) 

32,00000000 3200 

RUA TEIXEIRA PINTO - UND 
TRECHO 01 

19,00000000 19,00 

RUA TEIXEIRA PINTO - UND 
| TRECHO 02 

34,00000000 34,00 

FORNECIMENTO/APLICAGAO (UN) 

Portaria N° 010900212023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAJE/CE 
CNPJ: 07.683 956/0001-84 
RUA SAO FRANCISCO, 104, CENTRO, CEP 62600-000 
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MEMÓRIAS DE CÁLCULO 

\\\\ 
FONTE VERSÃO HORA MES REF. 

É LOCAL: SEDE DO MUNICIPIO DE ITAPAJÉ/CE 
Í ' 

gemRA — OmICONDESONERAÇÃO — B4aem — TA 10 

e K FPROPONENTE: | PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAJÉ/CE SNA 202408 COMDESONERAGAO  Be4d% — 4TABN 102023 

e . Gupaoes: | 10N 
NuNIPO DE TAPAE ..” 
e e | RsaIs aaA 

| UNIDADE: 

W MAJOR BARRETO COM — [UND 
RUA ANTÔNIO BRAGA 
RUA TICO GOMES COM RUA [UND 
FELIPE SAMPAI 
TRAVESSA AUGUSTO DE 
CASTRO COM RUA FELIPE 
SAMPAI 
MINIROTATORIA 

e 

UND 

UND 63,00000000 63,00 

300,00 

321, 102481 CONCRETO FCK = 20MPA, TRAGO 1:2,6:2,9 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MEDIA/ SEIXO 

{ _ADO)- PREPARO MECANICO COM BETONEIRA 600 L. AF_05/2021 (M3) 

D 

3.2. PASSEIOS E ACESSIBILIDADE 

B | c H | R aTD 

IXA ELEVADA 01 - LADO 01 -[(B'H"C/2)'R 1,soooooocl T459000000|] — 0,15000000| — 1,00000000 164 

|RUA FAUSTO PINHEIRO 

FAIXA ELEVADA 01 - LADO 02 -|(B'H"C/2)'R T50000000] 14,29000000]  0,15000000| 1,00000000 161 

RUA FAUSTO PINHEIRO 
FAIXA ELEVADA 02 - LADO 01 -[(B'H*C/2)'R l T50000000| 12,85000000|  0,15000000( — 1,00000000 145 

RUA FAUSTO PINHEIRO 
FAIXA ELEVADA 02 - LADO 02 -[(6'H*C/2)'R \ 1,50000000| — 12,43000000 o,«smooonl 1.0000000(:\ 140 

RUA FAUSTO PINHEIRO 
FAIXA ELEVADA 01 - RUA (EHCRAR 71,50000000 14.73000000‘ 0,15000000 zoooaoooo‘ 33 

TEIXEIRA PINTO 
FAIXA ELEVADA 01 - RUA l(a'wcm'R 7/50000000| — 7,00000000 onsoooooo] z.ooocoooc. 758 

TEIXEIRA PINTO - TRECHO 02 
FAIXA ELEVADA 01 - TV BHCRIR 750000000  7,33000000 u.«suooooos 2,00000000 165 

AUGUSTO DE CASTRO/FELIPE| 
SAMPAIO 
FAIXA ELEVADA 02 - TV. (BHCRI'R 1,50000000 10,5&000000‘ 0,15000000|  2,00000000! 240 

AUGUSTO DE CASTRO/FELIPE! 
SAMPAIO 
FAIXA ELEVADA - RUA MAJOR | (B°H'C2)'R T50000000] 13,80000000|  0,15000000]  2.00000000 31 

BARRETO 
\'FNXA ELEVADA - RUA DUQUE\(B'H'CIZ}‘R l l,soooooool 6.70000000| — 0,15000000(  2,00000000 1,5ll 

DE CAXIAS 

F | | | NEN 
3.2.2. C1604 LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO S/ ELEVAÇÃO (M3) 

- [ c s R [ oo | 

FAIXA ELEVADA 01 - LADO 01 -[(8:'H*C/2)'R L 50000000| 14,59000000° 0,15000000‘ Louooomol 164 

RUA FAUSTO PINHEIRO 

FAIXA ELEVADA 01 - LADO 02 -|(B'H"C/2)'R l 750000000| 1429000000|  0,15000000(  1,00000000 61 

RUA FAUSTO PINHEIRO 

FAIXA ELEVADA 02 - LADO 01 -{(B'H'C/2)'R T50000000] 12,85000000|  0,15000000 — 1,00000000 145 

RUA FAUSTO PINHEIRO 
FAIXA ELEVADA 02 - LADO 02 -|(B'H*C/2)'R T50000000| T243000000| — 015000000| — 1,00000000 140 

RUA FAUSTO PINHEIRO 
FAIXA ELEVADA 01 - RUA EgD l 750000000 14.78000000  0,15000000| — 200000000 33 i 

TEIXEIRA PINTO 
ecretério Muriicipal de Infraestrutu 

FAIXA ELEVADA 01 - RUA ‘(B‘H‘CQ)’R i T50000000| — 7,00000000|  0,15000000! 2,000000001 158 Urbanismo de Itapajé-Ce 

TEIXEIRA PINTO - TRECHO 02 
Portaria Nº 0109002/2023 

FAIXA ELEVADA 01 - TV. BHCAR T50000000| — 7,33000000| — 015000000 z,ooomooo\ 165 

AUGUSTO DE CASTRO/FELIPE 

SAMPAIO 

FAIXA ELEVADA 02 - TV BHCR)R 750000000| _10,68000000(  0,15000000 zooooooofl‘ 240 

AUGUSTO DE CASTRO/FELIPE 
SAMPAIO 
};Ale ELEVADA - RUA MAJOR |(B'H*C/2)'R 1,50000000 13.30000000\ ©,15000000 zmoomool EX 

JARRETO 

FAIXA ELEVADA - RUA DUQUE [(B'H*C/2)'R 1.50000000‘ avuoooooo‘ 0,15000000 z.oooomwk 151 

DE CAXIAS 
| | | [ - 

3.2.3. C2598 TUBO PVC BRANCO P/ESGOTO D=75mm 3" (M) 
L 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAJE/CE 

Fagna 6 

CNPJ: 07 683 956/0001-84 
RUA SAO FRANCISCO, 104, CENTRO, CEP 62600-000 



MEMÓRIAS DE CÁLCULO 

osRA: EXECUÇÃO DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL DATA ; 08/11/2023 501 26.85% 

f eem — | sEDEDOMUNCIIO DE TAPAERE c - 
INFRA ESONERAGRO — 8444% — 4TABA  10mn 

V PROPONENTE: | PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAJEICE SNA — 202309 COMDESONERAÇÃO — 8444%  4748% 102023 

! \ (composiçõe PROPRIA oo oo 

SA — , [UNIDADES: 10UN 
MUNICIPIO DE MAPE. 
—— VALORPOR — | R$21541817 

UNIDADE: 

c NE aTD F 

FAIXA ELEVADA 01 - RUA CNL 8,10000000[  2,00000000 16,20 i ¢ 

FAUSTO PINHEIRO 
FAIXA ELEVADA 02 - RUA CNL 801000000  2,00000000 6,02 $ 

FAUSTO PINHEIRO 
\ 

FAIXA ELEVADA 01 - RUA CNL 797000000|  2,00000000 1594 

TEIXEIRA PINTO 
FAIXA ELEVADA 01 - RUA TN 8,00000000|  2,00000000 16,00 

TEIXEIRA PINTO - TRECHO 02 
FAIXA ELEVADA 01 - TV. C'NL '5,00000000|  2,00000000 1600 

AUGUSTO DE CASTRO/FELIPE| 
SAMPAIO 
FAIXA ELEVADA 02 - TV. en BES4000000| — 2,00000000 17,08 

AUGUSTO DE CASTRO/FELIPE 
SAMPAIO 
F=aIXA ELEVADA - RUA MAJOR | C*NL 8,00000000(  2,00000000 16,00 

RRETO 
| FAIXA ELEVADA - RUA DUQUE [C*NL '8,00000000|  2,00000000 1600 

" CAXIAS 
12924 

3.2.4. C1865 PEDRA PORTUGUESA 2 CORES (M2) 

c L oTD 

FAIXA ELEVADA 01 - RUA e 5.00000000|  14,41000000 72,05 

FAUSTO PINHEIRO 
FAIXA ELEVADA 02 - RUA c 5,00000000|  12,64000000 63,20 

FAUSTO PINHEIRO 
FAIXA ELEVADA 01 - RUA c 5,00000000|  14,76000000 73.80] 

TEIXEIRA PINTO 
FAIXA ELEVADA 01 - RUA c 5,00000000|  7,00000000 35,00] 

TEIXEIRA PINTO 
FAIXA ELEVADA 01 - TV. e 5,00000000| — 7,33000000 3665 

AUGUSTO DE CASTRO/FELIPE 
SAMPAIO 
FAIXA ELEVADA 02 - TV. c 5,00000000| — 10,68000000 53.40 

AUGUSTO DE CASTRO/FELIPE 
SAMPAIO 
FAIXA ELEVADA - RUA MAJOR [C*L 5,00000000(  13,80000000 69,00 

BARRETO 
FAIXA ELEVADA - RUA DUQUE |C*L 5,00000000(  6,70000000 3350 

E CAXIAS 

' 
436,60 

= SINALIZAÇÃO VERTICAL 

4.1. C3353 PLACA DE REGULAMENTAÇÃO/ADVERTÊNCIA REFLETIVA EM ACO GALVANIZADO (M2) 

ÁREA aTD ) 

RUA FAUSTO PINFEIRO AREA 325000000 3% 

RUA TEIXEIRA PINTO - AREA 250000000 250 
TRECHO 01 
RUA TEIXEIRA PINTO - AREA 2550000000 250 
TRECHO 02 
RUAMAJORBARRETOIRUA |ÁREA 774000000 T4 
ANTONIO F. BRAGA 
RUA TICO GOMES / RUA AREA 7,78500000 T7 
FELIPE SAMPAIO 

- é 

RUA FELIPE SAMPAIO/TRAV. |ÁREA Z2/58000000 256 Porrta 1 gf tapejé-Co 

AUGUSTO DE CASTRO 
09002/2023 

RUA MAJOR BARRETO AREA 750000000 750 

AV TICO GOMESIRUA FCO DE | AREA 273000000 273 
SOUZA/RUA ANTONIO P. 

MELO 
. 

RUA DUQUE DE CAXIAS/RUA | AREA 3100000000 300 ok W À 

MANOEL L. DA ROCHA/TRAV. 
ista w"k Rºd"l 

AUGUSTO DE CASTRO 
EM ":r FC Rodrigues 

RUA DOM AURELIANO AREA 075000000 075 heiro Civil 
CREA-CE 340546 

2174 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAJE/CE 
CNPJ: 07.683.956/0001-84 
RUA SAO FRANGISCO, 104, CENTRO, CEP 62600-000 
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA: EXECUÇÃO DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL DATA : 08/11/2023 BDI : 26,85% 

o = om — ES REE 
LOCAL: SEDE DO MUNICÍPIO DE ITAPAJÉ/CE — MS COM DESONERAGAD .. . 

PROPONENTE: | PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAJÉ/CE SNAPI 202303 COMDESONERAÇÃO — 8444% S 

À [composicãe . oo0 
UNIDADES: 1.0UN 

vacoRFOR — | RS 21541817 as 
UNIDADE: i 

1.1. ADM ADMINISTRAGAO LOCAL DE OBRA (%) 

Mao de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREGO UNITARIO TOTAL 

16815 ENCARREGADO DE TURMA / FEITOR SEINFRA H 0,80000000 2913 23,30 

12322 ENGENHEIRO SEINFRA H 0,50000000 98,19 49,10 

TOTAL Mão de Obra | 

VALOR: 7240 

VALOR BDI (26.85%): 1944 

VALOR COM BDI: 91,84 

* 1.C1937 PLACAS PADRAO DE OBRA (M2) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10537 CHAPA DE AÇO GALVANIZADA ESP. 0.3MM SEINFRA M2 1,02000000 39,0300 398106 

11100 ESMALTE SINTETICO SEINFRA L 1,00000000 31,8800 31,8800 

11691 PONTALETE / BARROTE DE 3'x3" SEINFRA M 4,50000000 16,0900 72,4050 

11725 PREGO 15X15 (1.1/4" x 13) (APROXIMADAMENTE 672UN/KG) SEINFRA KG 0,15000000 15,9900 23985 

TOTAL Watoral oy 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREGO UNITARIO TOTAL 

12543 SERVENTE S§IWRA H 2,00000000 18,4600 36,9200 

7 TOTAL Mão de Obra: S 

e o VALOR:| 183,41 

Mutcipal de Infraestrutura & VALOR BDI (26.85%): 49,25 

3&3'::“6 gfim}fzgzea 
VALOR COM BDI: 232,66 

41.1. C3220 FAIXA.HORIZONTAL/TINTA REFLETIVA/RESINA ACRÍLICA (M2) 

Equipamento Custo Horário FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10583  CAMINHÃO C/CARROCERIA DE MADEIRA HP 92 (CHI) SEINFRA H 0,00000000 49,9666 0,0000 

10704 CAMINHAO C/CARROCERIA DE MADEIRA HP 92 (CHP) SEINFRA H 0,00714286 122,9082 08779 

10638 MAQUINA P/PINT. FAIXAS SINAL. AUTOPR. (CHI) SEINFRA H 0,00142857 110,7113/ 0,1582° 

10752 MAQUINA P/PINT. FAIXAS SINAL. AUTOPR. (CHP) SEINFRA H 0,00571429 220,5066 1,2600 

10673 VEICULO UTILITARIO KOMBI (CHI) SEINFRA H 0,00142857 24,3497 0,0348 

10786 VEÍCULO UTILITÁRIO KOMBI (CHP) SEINFRA H 0,00571429 78,0891 0,4462 

TOTAL Equipamento Custo Horaro TTm 

Material FONTE UNID COEFICIENTE | PREGO UNITARIO TOTAL 

12521 MICRO ESFERA DE VIDRO SEINFRA KG 0,55000000 7.2800 4,0040 

12533 SOLVENTE (TOLUENO) SEINFRA L 0,04000000 13,3400 05336 

12540 TINTA REFLETIVA RESINA ACRILICA (P/SINALIZACAO) SEINFRA L 0,60000000 30,4000 18,2400 

TOTAL Materal 

Mao de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREGO UNITARIO TOTAL 

12543 SERVENTE SEINFRA H 0,05714286 18,4600 1,0549 

12567 TECNICO PRE MARCADOR SEINFRA H 0,00714286 29,2700' l 0,2091 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAJE/CE 
Pagina: 8 

CNPJ: 07.683.956/0001-84 
RUA SAO FRANCISCO, 104, CENTRO, CEP 62600-000 



RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA: EXECUGAO DE SINALIZAGAO HORIZONTAL E VERTICAL DATA : 08/11/2023 BDI : 26,85% 

FonTE VERSÃO HoRa  wes — REP 
LOCAL: SEDE DO MUNICIPIO DE ITAPAJE/CE SENFRA 0281 COMDESONERAGAO — 6460% 474 

[PROPONENTE: | PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAJE/CE SINAPI 2023100 COM DESONERAÇÃO 444% 

[composiçõe PROPRIA 060% 
UNIDADES: 10UN 5 

VALOR POR R$ 21541817 H 
UNIDADE: H 

TOTAL Mão de Obra: 1 v,zs«nJ 

VALOR:| 26,82 

VALOR BDI (26.85%): 7,20 

VALOR COM BDI: 34,02 

3.1.2. C4528 TACHAO REFLETIVO BIDIRECIONAL: FORNECIMENTO/APLICAGAO (UN) 

Equipamento Custo Horário FONTE UNID | COEFICIENTE | PREÇO UNITÁRIO ToTAL 

10704 chMcNHAc CICARROCERIA DE MADEIRA HP 92 (CHP) SEINFRA H 0,04000000 122,9082 49163 
TOTAL Equipamento Custo Horário: 49163 

| Materia FONTE UNID | COEFICIENTE | PREGO UNITARIO TOTAL 

18363 | TAGHGES BIDIRECIONAIS SEINFRA UN 1,00000000 51,8900 51,8900 
TOTAL Materal 518000 

Mao de Obra FONTE UNID | COEFICIENTE | PREGO UNITARIO ToTAL 

12391 |PEDREIRO SEINFRA H 0,04000000 24,1600 0,9664 

12543 — |SERVENTE SEINFRA H 0,20000000 18,4600 36920 
TOTAL Mao de Obra 46584 

VALOR: 61,46 
VALOR BDI (26.85%): 16,50 

VALOR COM BDI: 77,98 

3.2.1. 102481 CONCRETO FCK = 20MPA, TRAGO 1:2,6:2,9 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MEDIA/ SEIXO ROLADO) - PREPARO 
MECANICO COM BETONEIRA 600 L. AF_05/2021 (M3) 

Equipamento Custo Horario FONTE UNID COEFICIENTE | PREGO UNITARIO TOTAL 

89226 |BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE|  SINAPI cH 0,63880000 145 092 
MISTURA 360 L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO POTENCIA DE 4 CV, 
SEM CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_06/2023 

89225  |BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE SINAPI cHP 067750000 526 356 
MISTURA 360 L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO POTENCIA DE 4 CV.| 
SEM CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_05/2023 

TOTAL Equipamento Custo Horário: a 

Material FONTE UNID | COEFIGIENTE | PREGO UNITARIO ToTAL 

00000370 |AREIA MEDIA - POSTO JAZIDAFORNECEDOR (RETIRADO NA|  SINAPI M3 0,75530000 140,00 105,74 
JAZIDA, SEM_TRANSPORTE) 

00001379 | CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP I1-32 SINAPI K 33521410000 079 264,81 

00004734 |SEIXO ROLADO PARA APLICACAO EM CONCRETO (POSTO SINAPI [N 0,60010000 346,00 207,63 
PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE) 

TOTAL Material: 57818 

Maão do Obra com Encargos Complementares FONTE UNID | COEFICIENTE | PREÇO UNITÁRIO ToTAL 

88377 |OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIAMISTURADOR COM SINAPI H 1,31630000 18,80 2474 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

86316 | SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 2,09000000 1862 3891 

))5 TOTAL Mão de Obra com Encargos s 
Complementares: 

A 
n - VALOR: 646,31 

o Sampalo 
Antônio sl 08 Infraestrutura e VALOR BDI (26.85%): 173,53 

fio Mut 8-Ce T ismo de Itapelé VALOR COM BDI: 819,84 

e ne 01050022023 i 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAJE/CE - Pagina: 9 
CNPJ: 07.683.956/0001-84 
RUA SÃO FRANCISCO, 104, CENTRO, CEP 62600-000 



RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 

|OBRA: EXECUÇÃO DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL DATA : 08/11/2023 BDI : 26,85% 

- FoNTE VvERSÃo RRA — MES — REP 
LocAL: 'SEDE DO MUNICÍPIO DE ITAPAJEICE G o et ÍRA 

PROPONENTE: | PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAJÉ/CE SNAPI  202U09COMDESONERAGKO — B0A% 4Tt 102023 

% [UNIDADES: 1.0UN msa PROFRA - 

Muncino b ee VALOR POR R$ 21541817 

[UNIDADE: 

to / t 7 

3.2.2. C1604 LANGAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO S/ ELEVAÇÃO (M3) 

Mão de Obra FONTE UNID | COEFICIENTE | PREGO UNITÁRIO TOTAL 

12391 — |PEDREIRO SEINFRA H 2,00000000 24,1600 483200 

12543 |SERVENTE SEINFRA H 6,00000000 18,4600 110,7600 

TOTAL Mão de Obra: 159,0800 

VALOR: 159,08 

VALOR BDI (26.85%) 42,71 

VALOR COM BDI: 201,79 

3.2.3. C2598 TUBO PVC BRANCO P/ESGOTO D=75mm (3") (M) 

Matorial FONTE UNID | coerFicientTe | PREGO UNITÁRIO ToTAL 

10026 — [ADESIVO PARA TUBO DE PVC RIGIDO SEINFRA KG 0,01700000 63,3600 10771 

11888 |SOLUÇÃO LIMPADORA PARA PVC RIGIDO SEINFRA 0,02600000 61,0200 15865 

12196 TUBO PVC ESGOTO DE 75MM (3) - (NBR 5688) SEINFRA M 1,01000000 14,9800 15,1298 

TOTAL Material 77934 

Mao de Obra 
FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10043 — [AJUDANTE DE ENCANADOR SEINFRA H 0,48000000 19,1000 91680 

12320 |ENCANADOR SEINFRA H 0,48000000 23,4800 112704 
TOTAL Mão de Obr | 204384 

VALOR: 38,23 

VALOR BDI (26.86%): 10,26 

VALOR COM BDI: 48,49 

3.2.4. C1865 PEDRA PORTUGUESA 2 CORES (M2) 

Material FONTE UND | COEFIGENTE |PREÇOUNTÁRIO| — TOTAL 

10108 |AREIA GROSSA SEINFRA w3 0,06000000 1195800 71748 

10805 |CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 5,35000000 0,7100 37985 

11601 |PEDRA PORTUGUESA BRANCA SEINFRA M3 0,04050000 1:347,5000 545738 

11602 | PEDRA PORTUGUESA PRETAVERMELHA SEINFRA ma 0,04050000 1.347,5000 545738 
TOTAL Material 1201209 

Mão de Obra FONTE UNID | COEFICIENTE | PREGO UNITARIO ot | 

12391 |PEDREIRO SEINFRA H 1,60000000 24,1600 38,6560 

12543 SERVENTE /\ ” SEINFRA H 1,25000000 18,4600 23,0750 

TOTAL Mao de Obra 17310 

VALOR: 181,85 

VALOR BDI (26.85%): 48,83 

Urpan 20001 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAJE/CE portafia WO 
Página: 10 

CNPJ: 07.683 956/0001-84 
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 

OBRA: EXECUÇÃO DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL DATA : 08/11/2023 BDI : 26,85% 

LOCAL: SEDE DO MUNICIPIO DE ITAPAJE/CE roe VERSAD o e - SENFRA  0281COMDESONERAGAO — 8460% 4T 1002 
PROPONENTE: | PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAJEICE SN 2or09 COMDESONSRAÇÃO | 4G4%  Tabe 10202 

B UNIDADES: 1.0UN o e el -” 

uaionron | Rezieate ,)C)\) 

t (, [L 

A VALOR COM BDI: 230,68) 
Y 

4.1.C3353 PLACA DE REGULAMENTAÇÃO/ADVERTÊNCIA REFLETIVA EM ACO GALVANIZADO (M2) : 

Equipamento Custo Horário FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10581 — [CAMINHÃO C/CARROCERIA DE MADEIRA HP 136 (CHI) SEINFRA H 0,90000000 63,2959 56,0663 
10703 CAMINHAO C/CARROCERIA DE MADEIRA HP 136 (CHP) SEINFRA H 0,10000000 172,3484 17,2348 

TOTAL Equipamento Custo Horario 742001 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12525 — [PARAFUSO C/PORCA E ARRUELA DE 1/4X1 112 SEINFRA UN 2,00000000 06000 72000 
12526 | PARAFUSO CIPORCA E ARRUELA DE 5/16X3 112 SEINFRA UN 3,00000000 10400 31200 

— 12605 — |PLACA REFLETIVA DE ACO GALVANIZADO SEINFRA 2 1,00000000 577,5000 577,5000 

10198 — [PONTALETE/BARROTE DE 33" - APARELHADO SEINFRA 7 3,00000000 221100 66,3300 

12542 | TRAVESSA DE MADEIRA C/SECAO DE 3'X1 112" SEINFRA 1,00000000 10,4200 10,4900 
TOTAL Material 55,6400 

Mão de Obra FONTE UND | COEFICIENTE | PREGO UNITÁRIO ToTAL 
10438 |CARPINTEIRO SEINFRA H 0,10000000 24,1600 2,4160, 
12543 SERVENTE SEINFRA H 1,00000000 18,4600 18,4600 

TOTAL Mao de Obra: 20,8760 

Serviço FONTE UNID | COEFICIENTE | PREGO UNITARIO TOTAL 

C3268 |CONCRETO PVIBR, FCK=10MPa COM AGREGADO PRODUZIDO|  SEINFRA M3 0,01800000 4124700 74245 
(SITRANSP.) 

TOTAL Seriço: 74245 

VALOR: 761,14 

'VALOR BDI (26.85%): 204,37 

VALOR COM BDI: 965,51 

Urbanismo de ltapajé-Ce 
Portaria N° 0108002/2023 

A\ 

Gustavo Wilkér|F.C.Rodrigues 
Engenheiro Civil 
CREA-CE 340546 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAJEICE 
CNPJ: 07.683.956/0001-84 
RUA SÃO FRANCISCO, 104, CENTRO, CEP 62600-000 
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PRELIMINARES Ez 

O presente conjunto de especificagdes e descrições tem por objetivo principal” 

mostrar as características e o tipo de obra, como também o respectivo acabamento dos 

servicos que serão executados na obra da EXECUÇÃO DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E 

VERTICAL. 

A execução da ficará a cargo da empresa contratada, empreiteira, após processo 

licitatório, que deverá providenciar a Anotação de Responsabilidade Técnica de execução da 

Obra, junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — CREA local ou ao Conselho 

de Arquitetura e Urbanismo — CAU, e atender as especificações deste memorial e do contrato 

de prestação de serviço que será celebrado entre a Empreiteira e o Ente Federado contratante. 

Para a execução dos serviços, serão necessários ainda os procedimentos normais de 

regularização do Responsável Técnico da Empreiteira, junto ao contratante, com relação ao 

comando da obra (residência), diário de obra, licenças e alvarás. 

ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

1.0 - NORMAS GERAIS 

11. Estas especificações de materiais e serviços são destinadas à 

compreensão e interpretação dos Projetos de Arquitetura, Memória de Cálculo e Planilha 

Orçamentária, fornecidos pelo Ministério. Os demais Projetos Complementares deverão ser 

elaborados e providenciados pelo ente federado, e deverão ser obrigatoriamente parte 

integrante do Contrato da Obra. 

1.2. Para eventual necessidade nas alterações de materiais e (ou) serviços 

propostos, bem como de projeto, tanto pelo ente federado como pela Empreiteira, deverão 

ser previamente apreciados pela Coordenação de Engenharia do município, que poderá 

exigir informações complementares, testes ou análise para embasar Parecer Técnico final 

à sugestão alternativa apresentada. 

1.3. Todas as peças gráficas deverão obedecer ao modelo padronizado pela 

Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, devendo ser rubricadas pelo 

profissional Responsável Técnico da Empresa Contratada. 

São obrigações da Empreiteira e do seu Responsável Técnico: 

r Obediência às Normas da ABNT e das Normas Regul 

Ministério do Trabalho e Emprego. 
Secretário MA io Coelho Sampaio 

lcipal de I Urbanismo do ha nfraes(m(ura e 

Prefeitura Municipal de Itapajé | CNPJ: 07.683. 956/0001-&#rtaria N° 010900; 3 

Rua S#o Francisco, 104, Centro, Itapajé/CE | CEP 62600-000 
www.itapaje.ce.gov.br 
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> Visitar previamente o terreno em que sera construida a edificação, a fim-d 

verificar as suas condições atuais e avaliar, por meio de sondagens, o tipo de fundagéo 

a ser executada para a edificagéo. 

» Corrigir, às suas expensas, quaisquer vícios ou defeitos ocorridos na execução 

da obra, objeto do contrato, responsabilizando-se por quaisquer danos causados ao 

convenente, decorrentes de negligéncia, impericia ou omisséo. 

> Empregar operarios devidamente uniformizados e especializados nos servicos 

a serem executados, em número compativel com a natureza e cronograma da obra. 

> Na fase de execução da obra, caso sejam verificadas divergéncias e 

inconsisténcias no projeto, comunicar ao ente federado contratante, que por sua vez 

comunicara os fatos a Coordenagéo de Engenharia do municipio, para que as devidas 

providéncias sejam tomadas. 

> Manter atualizados no Canteiro de Obra: Diério, Alvara, Certidées, Licencas, 

evitando interrupgdes por embargos. 

> Estabelecer um serviço ininterrupto de vigilância da obra, até sua entrega 

definitiva, responsabilizando-se por quaisquer danos decorrentes da execução que 

porventura venham a ocorrer nela. 

> Manter limpo o local da obra, com remogéo de lixos e entulhos para fora do 

canteiro. 

> Providenciar a colocação das placas exigidas pelo Ministério da Saúde e CREA 

local. 

> Apresentar, ao final da obra, toda a documentação prevista no Contrato da 

Obra. 

> Para execução da obra, objeto destas especificações, ficará a cargo da 

Empreiteira o fornecimento de todo o material, mão de obra, leis sociais, equipamentos 

e tudo o mais que se fizer necessario para o bom andamento e execugéo de todos os 

serviços previstos. 

2.0 - FISCALIZAGAO 

2.1. A Fiscalizagdo dos servigos sera feita pelo engenheiro fiscal do municipio, por 

meio do seu Responsavel Técnico e preposto, portanto, em qualquer oçasjão, a 

Empreiteira devera submeter-se ao que for determinado pelo fiscal. 

o Coelho Sampaio tura e icipal ge Infraestru 

se umamsmc de tapajé-Ce 
Portaria Nº 01 09002/2023 

Prefeitura Municipal de Itapajé | CNPJ: 07.683.956/0001-84 ) S 
Rua São Francisco, 104, Centro, Itapajé/CE | CEP 62600-000 á 
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2.2. A Empreiteira mantera na obra, à frente dos servicos e como seu prepést,q,vum 

profissional devidamente habilitado e residente, que a representara integralmente em 

todos os atos, de modo que todas as comunicações dirigidas pelo ente federado 

(contratante) ao preposto da Empresa executora terdo eficacia plena e total, e serão 

consideradas como feitas ao proprio empreiteiro. Por outro lado, toda medida tomada pelo 

seu preposto sera considerada como tomada pelo empreiteiro. Ressaltado seja, que o 

profissional devidamente habilitado, preposto da Empresa executora, devera estar 

registrado no CREA local, como Responsavel Técnico pela Obra que seré edificada. 

2.3. Fica a Empreiteira obrigada a proceder & substituição de qualquer operario, ou 

mesmo do preposto, que esteja sob suas ordens e em servigo na obra, se isso lhe for 

exigido pela Fiscalizagdo, sem haver necessidade de declarag&o quanto aos motivos. A 

substituição devera ser realizada dentro de 24 (vinte e quatro) horas. 

2.4. Podera a Fiscalizagéo paralisar a execução dos servigos, bem como solicitar 

que sejam refeitos, quando eles não forem executados de acordo com as especificagdes, 

detalhes ou com a boa técnica construtiva. As despesas decorrentes de tais atos seréo de 

inteira responsabilidade da Empreiteira. 

2.5. A presenca da Fiscalização na obra, não exime e sequer diminui a 

responsabilidade da Empreiteira perante a legislagéo vigente. 

2.6. Devera ser mantido no escritério da obra um jogo completo e atualizado do projeto 

de arquitetura e dos projetos complementares, as especificagdes, orgcamentos, cronogramas 

e demais elementos técnicos pertinentes à edificação, que tenham sido aprovados pela 

Coordenagéo de Engenharia do FNAS, bem como o Diério de Obra, que sera o meio de 

comunicação entre o Ente Federado (Contratante) e a Empreiteira, no que se refere ao bom 

andamento da obra. 

3.0 — MATERIAIS E MAO DE OBRA 

3.1. As normas aprovadas ou recomendadas, as especificacées, os métodos 

e ensaios, os padrées da ABNT referentes aos materiais ja normalizados, a mao de obra e 

execução de servicos especificados, serão rigorosamente exigidos. 

3.2. Em caso de duvidas sobre a qualidade dos materiais, podera a 

Fiscalizagdo exigir analise em instituto oficial, correndo as despesas por cont: 

Empreiteira. 
Antdnio 10 

Secretario Mufiicipal de Infraestrutura e 

Urbanismo de Itapajé-Ce 
Portaria N° 010900212023 
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3.3. A guarda e vigilancia dos materiais e equipamentos necessario 

execução das obras, de propriedade do convenente, assim como das já construidas e 

ainda não recebidas definitivamente, serão de total responsabilidade da empreiteira. 

— INSTALAGCOES DA OBRA 

4.1. Ficarão a cargo exclusivo da Empreiteira todas as providéncias e 

despesas correspondentes as instalagdes provisorias da obra, compreendendo o 

aparelhamento, mão de obra, maquinaria e ferramentas necessarias a execução dos 

servigos provisorios tais como: barracéo; andaimes, tapumes, instalagées de sanitarios, 

de luz e telefone, de agua etc. Os servicos de terraplenagem serdo da inteira 

responsabilidade do ente federado (contratante da obra). 

o 
rio Municipal de Infrae; Urbanismo de It o strutura e 

Portaria Nº 0109002/2023 
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ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS FE 2 

1. ADMINISTRAGAO DA OBRA * 

1.1. ADM — ADMINISTRAÇÃO LOCAL DE OBRA (%) 

Para o gerenciamento da obra deverá ser mantido na obra um engenheiro civil que 

deverá ter total domínio da obra para acompanhamento geral, estar disponível para qualquer 

dúvida que o encarregado da obra solicitar, além da disponibilidade de contato sempre 

quando for necessário. 

Será de extrema importância um encarregado geral da obra fiscalizando e 

acompanhando toda e qualquer execução de serviço expresso em projeto. O encarregado 

deverá estar presente nas decisões e nas necessidades do dia a dia dos funcionários. 

2. SERVIÇOS PRELIMINARES 

2.1. C1937 - PLACAS PADRÃO DE OBRA (M2) 

A placa de obra deve ser disposta em local visível, e permanecer visível durante todo 

o período de execução do serviço, e deve ser fielmente reproduzida, tendo como base o 

modelo disponibilizado pelo Governo Municipal. Todas as instalações provisórias devem ser 

executadas conforme as Normas Técnicas Brasileiras, proporcionando segurança aos 

operários, prestadores de serviço e eventuais visitantes. 

3. SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 

3.1. PINTURA E MECANISMOS DE PROTEÇÃO 

3.1.1. 03220 — FAIXA.HORIZONTAL/TINTA REFLETIVA/RESINA ACRÍLICA (M2) 

Fornecimento de materiais, mão de obra e equipamentos necessários para a execução 

dos serviços de demarcação de pavimento com tinta a base de resinas acrílicas, refletorizada 

com microesferas de vidro. 

3.1.2. C4528 — TACHÃO REFLETIVO BIDIRECIONAL: FORNECIMENTO/A 

(UN) 
0 Sampaio 

Secretário Mu clpal de Infraestrutura e 
Urbanismo de Itapajé-Ce 
Portaria Nº 0108002/2023 
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Fornecimento de tachao refletivo de plastico/resina tipo | bidirecional, com elementos 

refletivos de plastico, na cor amarelo, conforme NBR 15576; compreende também o 

fornecimento de materiais acessérios e a méo de obra necessaria para a instalagéo do tach&o. 

3.2. PASSEIOS E ACESSIBILIDADE 

3.2.1. 102481 — CONCRETO FCK = 20MPA, TRAGO 1:2,6:2,9 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/AREIA MEDIA/SEIXO ROLADO) - PREPARO MECANICO COM BETONEIRA 

600L. AF_05/2021 

O item remunera o fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra 

necessarios para a produgdo de concreto de resisténcia caracteristica 20 MPa. Sera 

destinado a execugéo das rampas das passagens elevadas. Este devera ter um traco de 

1:2,6:2,9 (cimento, areia média e brita 1) e será misturado em betoneira de 600 litros. A seguir, 

seguem algumas diretrizes sobre ele. 

PREPARO DO CONCRETO 

Materiais 

Sera exigido o emprego de materiais com qualidade rigorosamente uniforme, sendo os 

agregados de uma só procedéncia, a correta utilização dos agregados graudos e miúdos, de 

acordo com as dimensões das pecas a serem concretadas, e fixação do fator agua-cimento, 

tendo em vista a resisténcia e a trabalhabilidade do concreto compativel com as dimensdes e 

acabamento das pegas. O cimento, a areia e a pedra a serem empregados no preparo do 

concreto aparente, deverão ser sempre da mesma procedéncia, atestada pelas notas fiscais 

dos fornecedores e comprovadas por inspecdes visuais, antes do recebimento, 

complementadas pelos testes necessarios, a critério da Fiscalizagéo. 

No caso de uso de aditivos aceleradores de pega, plastificantes, incorporadores de ar 

impermeabilizantes, esses serão prescritos pela Fiscalizagdo em consonancia com o projeto 

estrutural. Vedar-se-a o uso de aditivos que contenham cloreto de célcio. Cimentos especiais, 

tais como os de alta resisténcia inicial, só poderão ser utilizados com a autorizagdo da 

Fiscalizagéo, cabendo & Empreiteira apresentar toda a documentagéo, em apoio e justificativa 

da utilizagéo pretendida. 

Ensaios Secretário Wi jo Coelho Sampaio 

Urbanismo de Itay 
Pofianat(vv 010905%3 
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Os ensaios para caracterização dos materiais e os testes para fixação dos traços, 

serão realizados por laboratórios idôneos e os resultados apresentados para aprovação da 

Fiscalização, antes do início de cada etapa do trabalho. 

Todos os materiais recebidos na obra ou utilizados em usina serão previamente 

testados para comprovação de sua adequação ao traço adotado. Os corpos de prova a serem 

testados serão retirados dos locais abaixo relacionados. Sapatas ou blocos de fundação: 2 

séries; vigas baldrame: 3 séries; pilares até o 1º piso: 2 séries; vigas de respaldo da cobertura: 

2 séries. Cada série será representada por quatro corpos de prova onde dois deles serão 

rompidos aos sete dias de moldagem e os demais com 28 dias. Caso utilizado concreto 

usinado, deverá obter-se uma série de cada caminhão betoneira. 

MISTURA E AMASSAMENTO DO CONCRETO 

O concreto preparado no canteiro de servigos devera ser misturado em betoneiras, a 

fim de possibilitar maior uniformidade e rapidez na mistura. 

O amassamento mecanico em canteiro durara, sem interrupcéo, o tempo necessario 

para permitir a homogeneizagédo da mistura de todos os elementos, inclusive eventuais 

aditivos; a duração necessaria aumentara com o volume de concreto amassado e sera tanto 

maior quanto mais seco for o concreto. O tempo minimo para o amassamento devera atender 

a NBR 6118/2007, e a adição da agua sera efetuada sob o controle da Fiscalizagéo. No caso 

de mistura do concreto em usina, esta devera ser acompanhada no local por técnicos 

especialmente designados pela Empreiteira e pela Fiscalizagéo. 

TRANSPORTE DO CONCRETO 

O concreto sera transportado até as formas no menor intervalo de tempo possivel. 

Nesse sentido, os meios de transporte serão tais, que fique assegurado o minimo de tempo 

gasto no percurso e que se evite a segregação dos agregados ou uma variagéo na 

trabalhabilidade da mistura. Para tanto, seguir-se-a o disposto na NBR 6118/2007. 

3.2.2. C1604 - LANGAMENTO E APLICAGAO DE CONCRETO S/ ELEVAGAO (M3) 

Langamento do concreto em estruturas de concreto armado. O concreto devera ser 

langado logo após o amassamento, não sendo permitido, entre o fim deste e o do langamento 

intervalo superior a uma hora. Se for utilizada agitacdo mecénica, esse prazo po fi; 
Pz 

contado a partir do fim da agitagéo. Antônio Sergh- 
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O concreto devera ser langado o mais perto possivel de sua posição final, evitando-se 

incrustarão de argamassa nas paredes das formas e nas armaduras. Deverão ser tomadas 

precaugdes para manter a homogeneidade do concreto. A altura de queda livre não podera 

ultrapassar 2 metros para pegas estreitas e altas, o concreto devera ser langado janelas 

abertas na parte lateral, ou por meio de funis ou trombas. 

3.2.3. C2598 - TUBO PVC BRANCO P/ESGOTO D=75mm (3") (M) 

Fornecimento e instalagao de tubo de PVC branco com diâmetro de 75 mm. Devera 

ser instalado no alinhamento no meio fio, entre a passagem elevada e o passeio publico, como 

forma de dreno. 

3.2.4. C1865 - PEDRA PORTUGUESA 2 CORES (M2) 

A pedra portuguesa podera ser assentada diretamente sobre o solo, sem que haja 

necessidade de execução de contrapiso, para tanto o solo devera estar retificado, ou seja, 

regularizado para que n&o ocorram degraus ou ondulações no assentamento. 

Para o assentamento de pedras portuguesas em areas novas (distintas) devera ser 

feita uma mistura de areia grossa com cimento, na proporção 1:6 (1 parte de cimento para 6 

de areia). 

Posteriormente, esta mistura deverd ser langada na área a ser pavimentada, 

observando uma espessura constante de 6 cm de argamassa seca e, entdo, as pedras 

deverão ser assentadas manualmente, o mais préximo possivel (rejuntes variando de 3 a 5 

mm). Devera seguir o disposto no projeto, com pedras na cor preta e cor branca, perfazendo 

a área da passagem elevada, conforme orientado. 

Após o assentamento, deverá ser langado água por sobre o piso assentado e efetuada 

a compactagéo, com utilização de soquete manual, observando a uniformizacdo da superficie, 

isto &, proporcionando um pavimento regular sem ressaltos. 

Após a compactação, as pedras deveréo ser limpas com a utilizagéo de espmmn rgio Coelho Sampe 
inicipal de Infraestru 

Urban}smo de ttapajé-Ce 

4. SINALIZAGAO VERTICAL Portaria N° 010800212023 

4.1. C3353 PLACA DE REGULAMENTAGAO/ADVERTENCIA REFLETIVA EM ACO 

GALVANIZADO (M2) 

As placas de regulamentacéo e adverténcia deverão ter os padrdes definidos pela 

Legislação de Transito Vigente e Normas Brasileiras, no que diz respeito a especificacéo, 

Prefeitura Municipal de Itapajé | CNPJ: 07.683.956/0001-84 
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cores e letreiros. As chapas destinadas à confecção das placas de aço devem ser planas, do 

tipo NB 1010/1020, com espessura de 1,25 mm, bitola #18, ou espessura de 1,50 mm, bitola 

#16. Devem conter pintura totalmente refletiva. As placas de regulamentacéo circulares 

deverão ter diametro de 50cm, octogonal tipo R1 com lado minimo de 0,25m e tipo R-2 com 

lado minimo de 0,75m. As placas de adverténcia quadradas terdo lado minimo de 0,45m. 

Devem atender integraimente a NBR 11904(1) - Placas de ago para sinalização viaria. As 

colunas de sustentação deverdo ser de ago galvanizado diametro de 2.1/2", espessura da 

parede de 3mm e com 3,5 metros de comprimento. As colunas de sustentagéo deveréo ser 

fixadas em bases de concreto. A posição e distancias de fixação das placas deverdo seguir 

as normas da Legislação de Transito Vigente e Normas Brasileiras. 

Gustavo er|F. C. Rodrigues 

Eng iro Civil 
CREA CE 340546 

Secretário Muficipal 
Urbanismo de Itapajé-Ce 
Portaria N° 0109002/2023 
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PROJETO BÁSICO 

/MR e AR 

1. DO OBJETO 

11 Este PROJETO BÁSICO constitui peça integrante e inseparável do respectivo 
procedimento licitatório, visando Contratação de empresa para execução de sinalização 
horizontal e vertical na sede do Município de Itapajé-Ce 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A sinalização horizontal e vertical desempenha um papel crucial na segurança viária, 
orientando motoristas, ciclistas e pedestres sobre as regras de trânsito e alertando sobre 

possíveis perigos. A falta de sinalização adequada pode contribuir para um aumento de 

acidentes de trânsito. Investir em uma sinalização clara e eficiente pode contribuir para a 

redução desses incidentes, garantindo a segurança da população. A legislação de trânsito 

estabelece requisitos específicos para a sinalização viária. A execução da sinalização de 

acordo com essas normas é fundamental para garantir a conformidade legal e evitar 
penalidades. 

A sinalização adequada contribui para a melhoria da mobilidade urbana, evitando 

congestionamentos e facilitando a fluidez do trânsito. Isso beneficia não apenas os 

motoristas, mas também os pedestres e ciclistas. A sinalização também desempenha um 

papel importante na garantia da acessibilidade para pessoas com deficiência. Sinalizações 

adequadas, incluindo rampas e travessias seguras, são essenciais para garantir a inclusão 

de todos na circulação urbana. A sinalização contribui para a organização do espaço 

urbano, indicando áreas de estacionamento, sentidos de circulação, locais de parada de 

ônibus, entre outros. Isso melhora a ordenação da cidade e contribui para uma 

convivência mais harmoniosa. 

Uma sinalização bem executada também contribui para a estética urbana, valorizando o 

ambiente e proporcionando uma experiência mais agradável aos moradores e visitantes. 

Investir na melhoria da infraestrutura urbana, incluindo a sinalização, pode atrair 

investimentos e promover o desenvolvimento local, tornando a cidade mais atrativa para 

empresas, turistas e novos residentes. Ao considerar essas justificativas, a contratação de 

uma empresa especializada na execução de sinalização horizontal e vertical pode ser vista 

como um investimento estratégico para o bem-estar da comunidade, a seguranga 
trânsito e o desenvolvimento sustentável do município. 

mpalo 
Secretario Municipal de Infraestrutura e 

Urbanismo de Htapajé-Ce 
Portaria N° 0108002/2023 3. LOCAL DE EXECUCAO DOS SERVICOS 

31 Os servigos serdo prestados no enderego descrito nas especificagdes técnicas 

apresentadas pelo Setor de Engenharia, que constituira anexo ao edital. 
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4. VALOR DO CONTRATO 

4.1 0 valor orgado para a contratação da obra é de R$215.418,17 (duzentos e quinze 

mil, quatrocentos e dezoito reais e dezessete centavos). Esse valor será o valor global 

máximo admitido para o objeto a ser contratado, sendo desclassificadas as propostas que 

apresentarem preço superior; 

4.2 O valor global devera compreender todas as despesas diretas e indiretas, com 

materiais, mdo-de-obra, cumprimento das leis sociais, fiscais, tributdrias, previdenciérias e 

trabalhistas, transporte, alimentagdo, ferramentas, equipamentos, EPI's, instalagdes, 

seguros e demais encargos necessarios a perfeita execução do objeto deste Contrato. 

5 VIGÊNCIA DO CONTRATO 

5.1 O prazo de vigência previsto para a presente contratação será 31 de dezembro de 

2024. 

Parágrafo Único. O prazo de execução será aquele previsto no cronograma do setor de 

engenharia, conforme anexo ao edital. 

52 A extinção do Contrato não exclui as obrigações da CONTRATADA durante o prazo 

de execução da obra; 

53 O Contrato podera ser prorrogado nas hipéteses elencadas no §1° do artigo 57 da 

Lei nº 8.666/93. 

6. EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

6.1 Durante a vigéncia deste Contrato, a execução do objeto será acompanhada e 

fiscalizada por um representante da CONTRATANTE, devidamente designado pela 

contratante, ao qual competira dirimir as dividas que surgirem no curso da prestação dos 

servigos, de tudo dando ciéncia à CONTRATADA, como também sustar, recusar, mandar 

fazer ou desfazer quaisquer servigos, com ou sem o fornecimento de materiais ou pegas, 

que não estejam de acordo com as normas, especificagdes e técnicas usuais. A Fiscalizagdo 

do Contrato será permitida a assisténcia de terceiros. 

6.2 Todos os servicos mencionados no Edital e seus Anexos serdo executados sob 

responsabilidade pessoal, direta e exclusiva da CONTRATADA, resguardada a 

responsabilidade técnica dos profissionais envolvidos em cada atividade; 

6.3 A fiscalizagdo exercida pela contratante não exclui nem reduz a responsabilidade 

da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua 

ocorréncia, não implica corresponsabilidade do Poder Piiblico ou de seus agentes We 

prepostos; = í Ç// 

Antônio Sérgid Coelho Sampaí oy paio 
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6.4 Quaisquer exigências da FISCALIZAÇÃO, inerentes ao fiel cumprimento do objeto 

deste instrumento, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA; 

6.5 Os serviços deverão ser entregues observados os prazos, etapas do cronograma 

físico-financeiro acordado entre as partes, acompanhados de Boletim de Medição relativo 

aos serviços efetivamente executados, entregue mediante recibo à FISCALIZAÇÃO, que, 

após análise, se manifestará conclusivamente sobre a aceitação ou não; 

6.6 Em caso de conformidade, a FISCALIZAÇÃO informará à CONTRATADA a aceitação 

da fase e autorizará a emissão dos documentos de cobrança (medição e pagamento); 

6.7 Os serviços que não estiverem em conformidade com o contratado serão 

impugnados pela FISCALIZAÇÃO, que discriminará as irregularidades encontradas e 

providenciará a imediata comunicação dos fatos à CONTRATADA, ficando esta, com o 

recebimento da referida comunicação, cientificada da obrigação de sanar as 

irregularidades apontadas e de que estará, conforme o caso, passível das sanções cabíveis; 

6.8 A contratante reserva-se o direito de rejeitar no todo ou em parte os serviços 

entregues, se em desacordo com os termos do Contrato, do Edital e seus Anexos; 

6.9 À CONTRATADA caberá sanar as falhas apontadas, submetendo os serviços 

impugnados a nova verificação da FISCALIZAÇÃO, quando então contará novo prazo de 

avaliação; 

6.10 Atrasos nos prazos de entrega das fases ou etapas decorrentes de 

descumprimentos de orientações da FISCALIZAÇÃO serão de inteira responsabilidade da 

CONTRATADA; 

6.11 A Fiscalização determinará o afastamento imediato de profissionais que se 

mostrem inadequados para conduzir ou executar serviços, devendo a CONTRATADA 

providenciar a reposição em 48 (quarenta e oito) horas, não constituindo este fato, 

motivação para atrasos. 

7. ACOMPANHAMENTO DA OBRA P 

7.1 A obra ser4 acompanhada pelo(s) Responsavel(eis) Técnico(s) da CONTRATADA, 

cujas responsabilidades englobam a gestdo dos trabalhos, a interlocugdo entre a 

CONTRATADA e a Contratante durante a execugdo do Contrato e a integragdo de todos os 

servigos; 

7.2 O Responsavel Técnico deverá ser obrigatoriamente o profissional que 

efetivamente ird assumir a execucdo dos servicos de sua área de atuagdo e devera 1 
participar da execução dos serviços até a conclusão final do Contrato; 
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73 Caso o Responsável Técnico, no decorrer da execução dos serviços, se tornar 

impedido de continuar sua atividade, em face de fatos imprevistos, licença médica de 

longa duração, demissão ou outros e, ainda, caso se mostrar inapto na condução de suas 

atividades, seja por falta de conhecimento técnico, não participação efetiva na condução 

dos trabalhos, falta de interesse pelo trabalho, não cumprimento das orientações 

repassadas pela FISCALIZAÇÃO, dentre outros, deverá ser substituído pela CONTRATADA, 

por profissional de experiência equivalente ou superior, desde que aprovado pela 

Contratante; 

74 Somente será admitida a substituição do Responsável Técnico cuja capacitação, 

experiência e qualificação técnica tenha contribuído para a classificação da CONTRATADA 

no processo licitatório por outro com capacitação, experiência e qualificação técnica, 

devidamente comprovadas, equivalente ou superior à do profissional substituído. A 

proposta de substituição de profissional deverá ser feita por escrito, fundamentada e 

instruída com as provas necessárias à comprovação da situação que se apresenta, e 

incluirá a indicação do novo profissional com o respectivo acervo técnico. Para a sua 

efetivação a proposta de substituição deverá ser apreciada e aprovada pela Contratante; 

7.5 Aprovada a substituigio, a CONTRATADA dever4 entregar a Contratante a baixa da 

ART do Responsavel Técnico que serd substitufdo, bem como a entrega da ART de 

substituição do profissional responsavel pelas atividades; 

7.6 0 Responsavel Técnico da CONTRATADA dever4 acompanhar o servigo durante 

toda a execução do Contrato, devendo gerenciar todo o servigo e zelar pela seguranga dos 

operarios e dos usuarios da edificagdo. 

8. CRONOGRAMA FiSICO-FINANCEIRO. 

8.1 Em até 10 dias após a assinatura do Contrato, a CONTRATADA devera apresentar 

CRONOGRAMA FiSICO-FINANCEIRO para a execugdo da obra, que será objeto de análise e 

aprovagio pela FISCALIZACAO, podendo ser modificado para atender as necessidades da 

Contratante. Nesta fase será considerada, também, a adequagdo entre as parcelas 

financeiras pretendidas e a disponibilidade orgamentéria. Caso a contratante entenda 

haver desequilfbrio, o cronograma podera ser alterado; 

8.2 0 cronograma fisico-financeiro passaré a ser parte integrante do Contrato; 

83 A CONTRATADA deverá conduzir a obra continua e regularmente, dentro do 

cronograma estabelecido. Ocorrendo qualquer atraso nas etapas de servigos programados, 

poder4 a FISCALIZACAO ordenar o aumento na equipe de operarios no canteiro de obras, 

e/ou aumento de horários (turnos) de trabalho, cabendo a CONTRATADA o ônus das 

despesas adicionais. Ç 

Antônio 
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9. DIARIO DE OBRA 

9.1 A CONTRATADA providenciaré e manterd um livro denominado "Dirio de Obra", 

onde serão anotadas todas as ocorréncias, conclusdo de eventos, atividades em execução 

formais, solicitações e informações diversas que, a critério das partes, devam ser objeto de 

registro; 

92 O Diário de Obra deverá ter todas as suas páginas numeradas em ordem 

sequencial, em 2 (duas) vias; 

9.3 A FISCALIZAGAO anotará no Diério de Obra todas as ocorréncias relacionadas com 

a execugdo dos servigos, determinando o que for necessério a regularizagdo das faltas ou 

defeitos observados; 

9.4 Cabera ao Responsavel Técnico da CONTRATADA o seu preenchimento diario, 

dando ciéncia imediata a FISCALIZAGAO que destacard a primeira via de cada pagina, para 

seu controle e arquivo. A segunda via deverá ficar no préprio dirio e será entregue a 

FISCALIZAGAO. 

10.  OBRIGAGOES DA CONTRATADA 

101 Providenciar Anotagio de Responsabilidade Técnica - ART junto ao CREA-CE e seu 

respectivo pagamento, no prazo de até 10 (dez) dias após a assinatura do Contrato; 

10.2  Se fazer representar por técnico especializado, em visita prévia aos locais onde 

serdo executados os servigos, para conhecimento das caracteristicas, dificuldades e 

condições especiais para realizagdo dos mesmos, quando serdo prestados todos e 

quaisquer esclarecimentos adicionais a presente especificagdo; 

10.3 Encaminhar, antes do inicio dos trabalhos, documento com nomes € números das 

identidades dos funcionarios que executardo os servigos, atualizando essa lista a cada 

novo empregado que for contratado ou dispensado; 

104 Manter os funcionarios devidamente identificados e trajados de forma condizente 

com o servigo a executar; 

10.5 Executar os servigos de acordo com as especificagdes, sendo que qualquer 

solicitagio de modificagdo e/ou qualquer esclarecimento adicional deverdo ser 

formulados por escrito, com a devida fundamentagdo, e submetidos à andlise da 

Fiscalização; 

lcipal de | 
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10.6 Obedecer as normas e recomendações em vigor, editadas pelos órgãos oficiais 

competentes ou entidades autônomas reconhecidas na sua área de atuação; 

10.7 Responsabilizar-se totalmente pela guarda e conservação de seus materiais, 

ferramentas e equipamentos, não podendo esse serviço ficar a cargo da CONTRATANTE; 

108  Diligenciar para que seus funcionários trabalhem com os Equipamentos de 

Proteção Individual (EPI's) necessários, segundo as normas vigentes, bem como frente ao 

grau de nocividade qufmica presente em alguns produtos a serem manipulados no 

canteiro, ficando a cargo da CONTRATADA e as suas expensas o seu fornecimento. A 

Fiscalizagio poderd paralisar os servicos enquanto tais empregados ndo estiverem 

protegidos, ficando o ônus da paralisagdo por conta da CONTRATADA, sem prejuizo do 

cumprimento dos prazos originalmente pactuados no cronograma de execução; 

10.8.1 Os equipamentos de proteção individual a serem exigidos durante toda a execugdo 

da obra, sem prejuizo de outros que porventura se fagam necessarios, são os seguintes: 

a) Uniformes; 

b) Botas; 

c) Luvas; 

d) Capacetes; 

e) Oculos; 

f) Protetor auricular; e, 

g) Máscara. 

10.9 Prestar 3 CONTRATANTE todos os esclarecimentos que lhes forem solicitados e 

dar pronto atendimento as suas reclamagdes; 

10.10 Submeter à aprovagio prévia da CONTRATANTE todas as intenções de 

substituição de materiais e equipamentos especificados por outros ditos equivalentes, 

podendo o CONTRATANTE determinar a troca de material ou equipamento equivalente 

que tenha sido utilizado e/ou instalado sem aprovação prévia, incluindo-se o refazimento 

de servigos cujo insumo principal (por exemplo, aditivo de argamassa) utilizado 

encontrar-se em idéntica situação; 

10.11 Apresentar cronograma fisico-financeiro detalhado da execução dos servigos, 

observando o prazo determinado; 

1012 Substituir os materiais e corrigir os servigos executados não aceitos pela 

CONTRATANTE; 

10.13 Manter durante a execução do Contrato todas as condigdes de habilitagdo e 

qualificagdo que ensejaram sua contratagdo; : 

Urbanismo de Itapajé-Ce 
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10.14 Proteger adequadamente todos os móveis e utensílios da CONTRATANTE qué . 

estiverem no local do serviço e/ou em seus acessos, responsabilizando-se por quaisquer 

danos ocorridos no patrimônio público envolvido e/ou de terceiros; 

10.15 Executar a obra de acordo com a melhor técnica aplicável, com zelo e diligência, em 

conformidade com as especificações, normas pertinentes e demais disposições constantes 

do Edital de licitação; 

10.16 Fornecer todos os materiais, novos e, de primeira qualidade, assim entendidos 

aqueles que garantam maior durabilidade, manutenibilidade e que possibilitem a 

competigdo no mercado, indispensaveis a boa execução da obra e que satisfagam as 

normas pertinentes, especificages e instruções dos respectivos fabricantes; 

10.17 Fornecer, a suas expensas e sob sua responsabilidade, todo os materiais e 

equipamentos, bem como toda a mao-de-obra direta ou indireta a ser empregada na obra, 

devendo os servicos serem executados por profissionais idoneos, devidamente 

qualificados e aceitos pela FISCALIZAGAO; 

10.18 Fornecer todos os materiais, mao-de-obra e servicos essenciais ou 

complementares, eventualmente nio mencionados em especificagdes e/ou não indicados 

em desenhos e/ou listas de materiais do projeto, mas imprescindiveis a completa e 

perfeita realizagdo da obra; 

10.19 Assumir as despesas referentes a transportes, cargas, descargas e movimentagéo 

de materiais, suas respectivas perdas e estocagem, dentro e fora do canteiro de obras; 

10.20 Pagar, rigorosamente em dia, os saldrios dos empregados e, na obra, as 

contribuigdes previdenciarias, do FGTS, as despesas decorrentes de leis trabalhistas e 

outros encargos sociais, o Imposto Sobre Servigos (ISS), os tributos, emolumentos e 

quaisquer outras despesas incidentes sobre o Contrato; 

10.21 Responsabilizar-se, em relagdo aos seus empregados, por todas as despesas 

decorrentes da execugdo da obra, tais como: salrios, seguros de acidente, taxas, impostos 

e contribuigdes, indenizagdes, vales-refeicdo, vales-transporte e outras que porventura 

venham a ser criadas e exigidas; 

10.22 Assumir a responsabilidade por todas as providéncias e obrigações estabelecidas 

na legislação especifica de acidentes do trabalho, quando, em ocorréncia da espécie, forem 

vitimas os seus empregados no desempenho dos servigos ou em conexão com eles, ainda 

que acontecido em dependéncia da Contratante; 

10.23 Permitir, à FISCALIZAGAO e aqueles a quem a Contratante formalmente indicar, 

acesso as suas instalagdes e a todos os locais onde estiverem sendo estocados mat eriais; 

relacionados com a obra; 
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10.24 Apresentar, sempre que solicitado pela contratante, qualquer documento 

comprobatdrio de regularidade de execugdo da obra, bem como os relativos aos encargos 

com o pessoal empregado; 

10.25 Acatar a determinacio da FISCALIZAGAO, no sentido de suspender ou paralisar 

todo e qualquer servico em andamento que ndo esteja sendo executado dentro dos 

parametros das normas técnicas e de acordo com as especificagdes; 

10.26 Comunicar imediatamente à FISCALIZAGAO toda e qualquer irregularidade ou 

dificuldade que impossibilite a execugdo do Contrato; 

10.27 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execucdo deste Contrato, sem 

prévia e expressa anuéncia da contratante, sendo que a responsabilidade técnica caberá a 

CONTRATADA, em qualquer caso, e ndo será transferida, sob nenhum pretexto; 

10.28 Obedecer as recomendagdes dos fabricantes na aplicagdo dos materiais 

industrializados e nos de emprego especial, cabendo-lhe, em qualquer caso, a 

responsabilidade técnica e o ônus decorrente da má aplicação dos mesmos; 

10.29 Manter as areas de trabalho continuamente limpas e desimpedidas, observando o 

disposto na legislago e nas normas relativas à protegdo ambiental. 

11.  OBRIGAGOES DA CONTRATANTE 

O CONTRATANTE obriga-se a: 

111  Disponibilizar o local e os meios para a execução dos servigos. 

11.2  Efetuar os pagamentos nas condigdes e pregos pactuados. 

11.3  Acompanhar e fiscalizar a execugio do Contrato por meio de representante 

especialmente designado, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/1993. 

114 Programar, periodicamente, os servicos que deverdo ser cumpridos pela 

CONTRATADA, de forma a garantir as condigdes de seguranca das instalagbes e das 

pessoas. 

11.5  Notificar, por escrito, à CONTRATADA, a ocorréncia de eventuais imperfeições no 

curso da execugdo dos servigos, fixando prazo para a sua correção. 

11.6  Colocar à disposicio da CONTRATADA local para guarda dos materiais 

equipamentos, bem como guarda dos uniformes e outros pertences dos empregados. 
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11.7 Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar 

seus servigos dentro das normas estabelecidas. 

11.8 Não permitir execugdo de tarefas em desacordo com as normas preestabelecidas. 

12.  RECEBIMENTO E ACEITACAO DA OBRA . 

12.1 O recebimento da obra obedecera ao disposto na Lei n° 8.666/1993, art. 73, inciso 

I, alineas a e b e seus paragrafos, e demais condigdes estabelecidas no Edital e seus 

Anexos; 

122 Concluida a obra, a CONTRATADA notificar4 a Contratante por meio de Oficio 

entregue a FISCALIZAGCAO; 

12.3 Recebida a notificagdo da conclusio da obra, a Contratante procederd ao 

Recebimento de Obra; 

124 O prazo de Recebimento Provisério da obra será de até 30 (trinta) dias, contados a 

partir do recebimento de comunicagio escrita da CONTRATADA; 

125 Em seguida, a Comissio de Recebimento de Obra realizar vistoria para verificagdo 

da qualidade e do quantitativo do servigo executado e sua consequente aceitagao; 

12.6  Os materiais ou equipamentos fornecidos, como também, os servigos executados 

pela CONTRATADA que não atenderem às especificagdes ou condigdes avengadas, serdo 

recusados pela equipe de Recebimento de Obra e deverão ser substituidos ou refeitos, no 

prazo de até 15 (quinze) dias, com nova notificagdo a FISCALIZAGAO quando do seu 

término; 

12.7 Verificado o adequado cumprimento de todas as condições do Contrato, a equipe 

de Recebimento de Obra receberd definitivamente a obra, lavrando o Termo de 

Recebimento Definitivo, que serd assinado pelas partes e dirigido a autoridade 

competente da Contratante; 

128 O Termo de Recebimento Definitivo ndo exclui a responsabilidade da 

CONTRATADA pela perfeita execução dos serviços realizados, cabendo-| lhe 

quaisquer irregularidades ou incompatibilidades detectadas posteri 

conformidade com o art. 618 do Código Civil. o g st.ma h:‘um |pal de Infv;eãtrutula e 

13. — NORMAS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO. bl ”""’09002'2023 

13.1  As medigBes serdo realizadas mensalmente, ou em periodicidade menor, a critério 

da Administragio com base no cronograma aprovado, contados a partir do inicio efetivo 
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dos serviços, considerando os serviços efetivamente realizados e concluídos 

satisfatoriamente no período; 

132  Entendem-se como serviços concluídos satisfatoriamente aqueles formalmente 

aprovados pela FISCALIZAÇÃO, dentro do prazo estipulado; 

133 Nio será realizada, sob hipótese alguma, a medição e o pagamento de materiais 

e/ou equipamentos adquiridos constantes de serviços ainda não executados pela 

CONTRATADA; 

134 As medições e pagamentos serão realizados por percentuais de serviços 

concluídos, não sendo aplicável a medição de itens isolados da sua mão-de-obra ou 

simplesmente extraindo-se o seu valor da composição de custos unitários; 

13.5 Na conclusão da obra, e por ocasião de seu recebimento, a FlSCALIZAÇÃO poderá 

reter um percentual de até 10% (dez por cento) do valor global do Contrato e/ou de seus 

serviços, que somente será(ão) medido(s) e pago(s) após a realização de verificações, 

ensaios e/ou testes que indiquem o perfeito funcionamento do(s) serviço(s) em questão; 

13.6 — Perdas,sobras, quebras de unidades, ineficiéncia de mão-de-obra e outros, deverão 

ser considerados na composição de custos unitarios, não sendo, em hipétese alguma, 

considerados na medição; 

13.7 Após aprovada a medigdo pela FISCALIZAGCAO e para que a Contratante possa 

efetuar o devido pagamento, nos termos do Edital e do Contrato, podera a CONTRATADA 

emitir e apresentar a respectiva Nota Fiscal, devidamente acompanhada dos documentos 

pertinentes abaixo relacionados: 

a)  Certidão Negativa de Débito da Previdéncia Social - CND; 

b)  Certiddo Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e a 

Divida Ativa da Unido; 

c)  Certidão Negativa de Débitos junto 

Estadual/Distrital/Municipal; 

d) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF. 

14.1. Será admitida a subcontratagdo parcial dos servigos, observadas todas as 

exigéncias previstas abaixo, sem prejuizo das responsabilidades legais e contratuais da 

CONTRATADA, a quem cabera transmitir a(s) subcontratada(s) todos os elementos 

necessarios à perfeita execugdo dos servigos nos termos contratuais, bem como fiscalizar 

sua execugao. 
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14.2 Na execução do objeto contratual, a CONTRATADA poderá subcontratar somente os 

serviços que não estejam relacionados às exigências de ATESTADOS DE CAPACIDADE 

TECNICAS. 

= lucno c N 

14.6  Qualquer atraso ocorrido em relação aos servigos, decorrente da apresentagdo fora 

do prazo, ou de forma incorreta, da documentagdo dos subcontratados pela 

CONTRATADA, que acarretem prejufzos ao prazo de conclusdo de servigos, serd de 

responsabilidade da CONTRATADA, cabendo as penalidades aplicaveis, nos termos do 

Contrato. 

14.7  Antes do inicio dos trabalhos pela subcontratada, deverdo ser apresentadas, se for 

o0 caso, as ART's e/ou RRT's referentes aos servigos que ela executara. 

148 Durante o periodo da subcontratacdo, a(s) subcontratada(s) deverá(ão) manter 

vigentes as mesmas condigdes de regularidade técnica, fiscal e jurfdica da CONTRATADA. 

14.9 A substituigdo, por parte da CONTRATADA, do(s) eventual(ais) subcontratado(s), 

já anteriormente aprovado(s) e autorizado(s), dependera da prévia anuéncia escrita da 

CONTRATANTE, devendo o(s) substituto(s) apresentar(em) as mesmas condições técnicas 

e legais estabelecidas no Edital e seus anexos. 

1410 A CONTRATADA devers incluir, em todos os contratos que vier a celebrar com os 

subcontratados, dispositivo que permita à Administração exercer amplo acompanhamento 

e fiscalizagio da execução do objeto contratual, bem como clausula que vede a 

subcontratada repassar o objeto subcontratado a outra empresa. 

1411 As empresas e os profissionais indicados para execução dos serviços 

subcontratados serdo, conforme o caso, os responsaveis técnicos pelos servigos, devendo 

providenciar, antes do inicio da execução, o recolhimento de ART e/ou RRT (referente ao 

contrato firmado entre CONTRATADA e subcontratada e em nome do profissional 

responsavel pela execucdo) perante o CREA e/ou CAU e apresentar vias originais a 

CONTRATADA, que as repassara à CONTRATANTE. 

14.12 O responsavel técnico da empresa subcontratada devera acompanhar efetivamente 

a execução do servigo, sendo exigido pela CONTRATANTE que o referido profissional 

acompanhe a execugdo do objeto subcontratado, sob pena de suspensdo da execugdo dos 

servigos pela fiscalizagdo da CONTRATANTE. 

14.13 Os servicos subcontratados, caso ndo satisfagam os projetos ou as especificagdes, 

serdo impugnados pela CONTRATANTE, cabendo à CONTRATADA e a empresa 

subcontratada todo o ônus decorrente de sua reexecugéo. 
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14.14 Os serviços a cargo de diferentes empresas subcontratadas serão coordenados pela 

CONTRATADA, de modo a proporcionar o andamento harmonioso da obra, permanecendo 

sob sua inteira responsabilidade o cumprimento das obrigações contratuais. 

14.15 Quando da quitação de quaisquer notas fiscais ou faturas referentes aos serviços 

prestados à CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá apresentar cópias das notas fiscais, 

faturas ou recibos emitidos pela(s) subcontratada(s), com vinculação inequívoca à obra 

objeto da licitação, bem como dos correspondentes documentos de arrecadação da(s) 

subcontratada(s), com comprovante e com informações específicas da tomadora dos 

serviços, bem como do protocolo de envio de arquivos - conectividade social - e das guias 

de recolhimento de INSS e FGTS devidamente quitadas. 

15: DAS PENALIDADES 

151 Por ilícitos cometidos na licitação ou na execução do Contrato, esta Câmara 

Municipal poderá, garantida a prévia defesa, aplicar as seguintes sanções: 

1 - Advertência; 

11 - Multa de: 

a) 0,33% ao dia sobre o valor remanescente deste Contrato, no caso de atraso 

injustificado na entrega de qualquer servigo, limitada a incidéncia de 30(trinta) 

dias; 

b) até 10,0 % cumulativo com a letra “a” deste inciso, sobre o valor 

remanescente deste Contrato, no caso de atraso injustificado na entrega de 

qualquer servigo, superior a 30 (trinta) dias; 

m - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

TV - declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

15.2 As sangdes previstas nos incisos I, Ill e IV poderdo ser aplicadas juntamente com a 

do inciso 1, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de5 . 

RUA SÃO FRANCISCO, Nº 225, CENTRO - FONE: (85) 3346-1015Secretário Munici s 

CNPJ: 07.683.956/0001-84 — CEP: 62.600-000 - ITAPAJE/CE Urbamsmg de Htapajé- 

WWW.ITAPAJE.CE.GOV.BR Portarie N° 010800212023 

(cinco) dias tteis. 
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15.3 As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pelo 

CONTRATANTE ou cobradas diretamente da CONTRATADA, administrativa ou 

judicialmente. 

154  Serio considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente ou 

indevidamente fundamentados. 

155 O pagamento da multa não eximira o CONTRATADO de corrigir as irregularidades 

que deram causa a penalidade. 

Itapajé - CE, 08 de novembro de 2023. 

Antonio Sérgio Coelho Sampaio 

Ord. de Desp. do(a) Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo 

Portari tapajé-Ce 
Nº 010900212023 
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